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Trajetória do ex-
ministro foi
enaltecida por
correligionários.
Presidente
nacional do PSB
disse que aliado
volta ao Legislativo
para contribuir
com país, partido e
governo Lula 

Tadeu recebe
elogios e deve
retornar à Câmara

DIVULGAÇÃO

João Campos enalteceu o trabalho de Alencar 

A pós deixar o Ministério
do Empreendedorismo,
da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte
(Memp) do governo Lula, o ex-de-
putado federal Tadeu Alencar
(PSB) retornará à Câmara Federal.
Ao tecer elogios ao correligionário,
o presidente nacional do PSB, João
Campos, afirmou que o ex-parla-
mentar retornará ao Legislativo
para contribuir “com o país, com
nosso partido e com o presidente
Lula”.

“Meu amigo Tadeu Alencar,
após mais de 3 anos desempe-
nhando um grande trabalho em
áreas estratégicas do Governo
Lula, se prepara para retornar à Câ-
mara Federal nos próximos dias,
onde seguirá contribuindo com o
país, com nosso partido e com o
presidente Lula. Vamos em fren-
te”, escreveu Campos em publi-
cação do instagram.

Alencar deixou o ministério após
apenas 18 dias à frente da pasta.
Após a mudança, o gestor Paulo
Henrique Rodrigues Pereira, as-

sumirá o comando da pasta. Ele foi
secretário Nacional de Justiça du-
rante a gestão de Ricardo Lewan-
dowski no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Elogios
Ontem, o presidente em exercí-

cio Geraldo Alckmin nomeou Pau-
lo Pereira como titular da pasta. A
nomeação foi publicada no Diário
Oficial da União de ontem. No
mesmo dia, ele tomou posse do
cargo. Em postagem nas redes so-
ciais, o novo ministro fez elogios a
Tadeu Alencar. “Ressalto que é
uma honra suceder os ex-ministros
Márcio França e Tadeu Alencar,
grandes quadros do partido que
realizaram um trabalho exemplar
à frente do Ministério do Em-
preendedorismo, da Microempre-
sa e da Empresa de Pequeno Por-
te”, afirmou.

Paulo Pereira também agradeceu
a João Campos e ao partido pela
confiança para assumir a nova
missão.

Posicionamento
Na última terça-feira, Tadeu

Alencar divulgou uma nota nas

redes sociais resumindo o período
em que esteve à frente da pasta.
“Não reivindiquei, não articulei,
não angariei apoios, não busquei
qualquer patrocínio, visando a tal
nomeação, porque a política, antes
de ser feita em torno de persona-
lismos, deve se fazer em torno de
projetos”, comentou Alencar ao
deixar a pasta.

Após a saída, o ex-ministro re-
cebeu convite de Geraldo Alck-
min para assessorá-lo na vice-pre-
sidência da República e também
foi cotado para reforçar a campa-
nha de João Campos ao governo. 

A saída é consequência de uma
articulação do PSB que contempla
o ex-secretário Nacional de Justi-
ça durante a gestão de Ricardo
Lewandowski no Ministério da
Justiça e Segurança Pública, Pau-
lo Henrique Rodrigues Pereira.
Também filiado ao PSB, tem apoio
do ex-governador de São Paulo
Márcio França, que comandava a
pasta e saiu para disputar uma
vaga ao Senado. É ligado à depu-
tada federal Tabata Amaral (PSB-
SP), esposa do presidente nacional
do PSB, João Campos, e foi o nome
defendido pelo ex-prefeito do Re-
cife junto ao presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva. 

YURI COSTA

D4Sign aa88a590-73ec-4d37-9adc-8c1d6a642a90 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



5

POLÍTICAFOLHAdePERNAMBUCO
Recife, quinta-feira, 23 de abril de 2026

Em entrevista ao
podcast “Direto de
Brasília”,
presidenciável
Augusto Cury
falou da
postulação, da
desesperança dos
brasileiros e fez
acenos ao
Nordeste

“Se eu sentar na cadeira de
presidente, o NE será contemplado” 

N ovidade na corrida pre-
sidencial, o psiquiatra e
escritor Augusto Cury

(Avante) se coloca como o “can-
didato mais bem preparado” para
resolver a questão da desigualda-
de no Brasil. Em entrevista ao
podcast “Direto de Brasília”, o in-
telectual falou da postulação, da
desesperança dos brasileiros e fez
acenos ao Nordeste. “Muitos can-
didatos nunca plantaram uma hor-
ta e querem decidir o destino da
agricultura”, ironizou.

Logo de cara, por que um
escritor tão bem-sucedido
resolve entrar para a política?

Muito obrigado pela pergunta.
Quero dizer que não amo poder e
não preciso do poder. Como psi-
quiatra mais lido do mundo, talvez
eu jamais devesse entrar no teatro
da política. Como escritor brasi-
leiro mais lido no Brasil no século
XXI, também não. Mas é porque
eu não preciso que estou entran-
do. Estou me pré-candidatando
porque sou contra a radicaliza-
ção e a polarização, e porque sou
a favor de 210 milhões de brasi-
leiros. É o Brasil dos nossos filhos,
dos nossos netos, é o Brasil dos

nossos sonhos.

O Brasil é historicamente um
país desigual, em especial
com o Nordeste. Como
enxerga a região?

O Nordeste brasileiro é mais do
que uma região, é uma poesia. Co-
nheço todos os estados do Nor-
deste, tenho um caso de amor
com a população nordestina, que
é uma das populações mais gene-
rosas, mais altruístas e mais soli-
dárias do mundo. E o Nordeste, em
destaque o semiárido, que preen-
che cerca de 12% a 15% do territó-
rio brasileiro, sempre foi despre-
zado. Se eu sentar na cadeira de
presidente, o Nordeste vai ser con-
templado como jamais foi. Preci-
samos transformar o Nordeste em
centro de proteína animal, de fru-

ticultura, de horticultura. Tenho
sonhado e escrito, enquanto tem
muitos candidatos que nunca plan-
taram uma horta e querem decidir
o destino da agricultura.

De que forma seria isso?
Nós precisamos transformar o

Nordeste numa região de milhões
de microempreendedores. Por isso
também quero dizer que tenho
desenhado o Banco do Empreen-
dedor. Metade do BNDES não pode
servir só às grandes empresas, tem
que servir ao microempreende-
dor. Metade do dinheiro que vem
da Petrobras, os dividendos do
Banco do Brasil e da Caixa Econô-
mica têm que suprir um Banco do
Empreendedor. Temos que trazer
dinheiro de fora também. Esse é o
sonho que eu quero transformar

em realidade no Nordeste brasi-
leiro, e infelizmente não vejo ne-
nhum candidato falando sobre
isso. Os candidatos falam de par-
tidos, brigam um com o outro,
mas eles não pensam de maneira
consistente como eu penso, porque
conheci a dor humana de perto. Eu
vi pessoas à beira do suicídio, pais
desesperados que não conseguem
alimentar os seus filhos, mães an-
gustiadas porque não conseguem
ver que seus filhos um dia terão
uma oportunidade na sociedade
porque não têm condições de es-
tudar. Por isso me coloco como o
candidato mais bem preparado
para resolver essa gravíssima equa-
ção da desigualdade no Brasil.

Quando o seu nome foi
colocado na discussão, muita

gente fala de sua falta de
experiência política. Como
convencer o eleitor sobre
isso?

Eu não tenho experiência polí-
tica de fato, mas quem tem expe-
riência levou o Brasil a esse esta-
do. Será que quem tem experiên-
cia é de fato um bom administra-
dor? Eu não tenho nem quero ter
essa experiência política de con-
chavos, de proteção, de amigos, de
projetos pessoais. Tenho expe-
riência de gestão. Meus projetos
abarcaram milhões de pessoas,
de pais e professores. Sou empre-
sário e não apenas intelectual, e te-
nho vários projetos também de
prevenção de suicídio gratuita-
mente e de transtornos psíquicos

CONTINUA NA PÁGINA 6
MAGNO MARTINS
DE BRASÍLIA
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REPRODUÇÃO YOUTUBE FOLHA DE PERNAMBUCO

“Muitos candidatos nunca plantaram uma horta e querem decidir o destino da agricultura”

CONTINUAÇÃO DA PÁGINA 5

em vários países do mundo. Não
tenho a experiência clássica, mas
tenha certeza de que eu tenho a
experiência que os políticos tra-
dicionais nunca tiveram. Não é
um projeto Augusto Cury, é um
projeto para o Brasil. E sou um co-
lecionador de amigos, vou convi-
dar as melhores mentes da políti-
ca e as melhores mentes da ini-
ciativa privada para construir o
Brasil dos nossos sonhos.

Tem alguma estratégia para
superar uma polarização em
que dois candidatos somam
quase 80% dos votos?

Minha mente tem o melhor do
capitalismo, mas meu coração
tem o melhor do social. Não o so-
cialismo, o social, porque lidei e
tratei da dor das pessoas a vida
toda, fiz mais de 20 mil sessões de
psicoterapia e atendimentos psi-
quiátricos. Eu sei o que é a dor, eu
vi a dor de perto e quero comu-
nicar para as pessoas que é pos-
sível ter um coração social, que
cuida dos direitos humanos, que
protege as crianças. Quero mos-
trar que é possível fazer uma po-
lítica econômica, de Estado, edu-
cacional e industrial que con-
temple os 210 milhões de brasi-
leiros. Acredito que o brasileiro é
muito inteligente e vai entender
a diferença de uma pessoa que
não é radicalizada, que é contra a

radicalização e a polarização,
com mente capitalista e coração
social, com 100% de projeto e
0% de ataques pessoais.

Sua obra mais famosa no
mundo é “O Vendedor de
Sonhos”, que inclusive foi
adaptada para o cinema. O
político é um vendedor de
sonhos?

O vendedor de sonhos não é
um vendedor de ilusões. O ven-
dedor de sonhos no livro é al-
guém que ensina as pessoas a
nunca desistirem da vida. A cada
40 segundos uma pessoa morre

isso, já que seu partido não
figura entre os maiores de
recursos financeiros?

Bom, eu quero fazer a campanha
mais barata, sem fundo partidário,
mais pacífica, mais inteligente e
mais propositiva da história do
Brasil. Este é o meu sonho, e eu te-
nho contagiado todo o meu time
com a tese de 100% projetos e 0%
de ataques pessoais. E vocês sa-
bem, grande parte das pessoas re-
jeita os primeiros colocados. É
talvez a política decidida pela re-
jeição. Como pode isso? É a era da
desesperança. Eu quero mostrar
que é possível fazer um novo tipo
de política, elegante, generosa,
inteligente e regada a propostas.
Eu quero fazer 10 mil comitês, 10
mil clubes de empreendedoris-
mo, 10 milhões de empreende-
dores, um Banco do Empreende-
dor para contemplar os sonhos
dos jovens e dos adultos. Se eu
anunciar isso, quem sabe cada
vez mais a sociedade brasileira
vai voltar a ter um romantismo
para mudar esse país, e não vai fi-
car em duas famílias, a família
Lula da Silva e a família Bolsona-
ro, dois grupos lutando entre si.

O senhor falou também que
entrou em contato com a dor
de muitas pessoas. Qual é a
maior dor do Brasil hoje?

É não ter esperança, é saber que
a comida está muito cara. Talvez
mais de 100 milhões de brasileiros
vão ao supermercado e percebem
que seu salário não consegue nu-
trir suficientemente a família, não
há esperança de oportunidade de
trabalho. A maior dor hoje é saber
que há 53 milhões de famílias no
Bolsa Família, mas elas não podem
assinar carteira ou ter uma micro-
empresa para complementar sua
renda, porque o governo federal
pune com a perda do benefício. Eu
ajustarei o Bolsa Família. É um no-
tável projeto, mas precisa de ajus-
tes. Há muitas dores que inva-
dem o brasileiro, talvez a dor tam-
bém do radicalismo e da polariza-
ção, ninguém aguenta mais duas
famílias, dois grupos lutando con-
tra si e esquecendo 210 milhões de
brasileiros que estão no meio. Não
é possível isso, por isso estou me
colocando como pré-candidato,
por amor ao brasileiro e à nação
brasileira, por amor aos meus fi-
lhos, aos meus netos, aos filhos de
vocês e aos seus netos.

pelas próprias mãos. Suicídios, a
cada 4 segundos, alguém pensa em
suicídio. E toda pessoa que, na
verdade, pensa em suicídio ou
tenta o suicídio, na realidade, tem
fome e sede de viver, não quer ma-
tar a sua vida, quer sim eliminar
sua dor, sua angústia e sua ansie-
dade. Então o vendedor de so-
nhos na obra é alguém que resga-
ta as pessoas. Eu não quero ser um
vendedor de ilusão em hipótese al-
guma. Minha pré-candidatura é
muito séria, foi muito pensada e
não de hoje. Há mais de 12 anos eu
tenho falado para minha família
desse desejo.

Como foi a reação deles?
Quando comentei com as mi-

nhas filhas e com minha esposa,
elas choraram. Em hipótese algu-
ma elas queriam que eu enfren-
tasse essa batalha, que entrasse
num ambiente onde há tantas pes-
soas que se digladiam, que criti-
cam outros sem generosidade,
que amam o poder e querem fazer
de tudo para alcançar o poder. Eu
não amo poder, não preciso do po-
der, eu tenho o que esses políticos
sonham e talvez nunca alcancem,
que é prestígio nacional e inter-
nacional. Portanto estou fazendo
porque não preciso, estou fazen-
do porque eu tenho um caso de
amor com a sociedade brasileira e
com a humanidade. Temos que fa-
zer o Brasil grande, mas temos
que fazer também a humanidade
grande, porque afinal de contas a
vida é muito breve e nós devemos
amar a nossa família chamada fa-

mília humana.

O que apontaria como o
grande diferencial da sua
postulação?

A minha voz talvez seja a única
que aborda 100% de projetos e
0% de ataques pessoais. Reitero, a
minha voz como pré-candidato à
Presidência da República é a úni-
ca contra a polarização e contra a
radicalização.

Caso eleito, já iria trabalhar
pela reeleição, como é comum
de se ver pelo Brasil?

Quero mudar a regra do debate.
Se eu tiver o privilégio de ser o pre-
sidente do país, quero ser por qua-
tro anos. Eu não sou contra a ree-
leição, porque o poder não me se-
duz. Mas eu quero preparar o ca-
minho para novos líderes, para
que façam melhor do que eu. Por-
que o culto à celebridade, o culto
ao poder, para mim são sintomas
de uma sociedade doente. Meu
objetivo é preparar os alicerces
para os próximos 25 anos do Bra-
sil até 2050. Não um projeto de par-
tido, de Augusto Cury. Eu passo
logo. Daqui a pouco eu vou para a
solidão de um túmulo, eu morro
como qualquer mortal. Temos que
deixar um legado para os nossos fi-
lhos, os nossos netos, para os es-
tudantes, para as mulheres, para os
adultos e também para os idosos.

Doutor, as campanhas
presidenciais são cada vez
mais caras, cifras de dezenas
de milhões. Como lidar com
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Na prática,
propostas acabam
com a jornada de
seis dias de
trabalho por um
de descanso. Os
textos serão agora
analisados por
uma comissão
especial e depois
irão a plenário na
Câmara

CCJ aprova
admissão de
PECs do fim
da escala 6x1

A Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cida-
dania (CCJ) da Câmara

dos Deputados aprovou nesta
quarta-feira (22) a admissibilidade
de duas propostas de emenda à
Constituição (PECs) que reduzem
a jornada de trabalho no país.

Na prática, as PECs acabam com
a escala de seis dias de trabalho
por um de descanso (6x1). Os tex-
tos serão agora analisados por
uma comissão especial e depois
irão a plenário.

A PEC 221/19, do deputado Re-
ginaldo Lopes (PT-MG), propõe

reduzir a jornada semanal gra-
dualmente das atuais 44 para 36
horas. A transição se daria ao lon-
go de dez anos.

A proposta apensada (PEC 8/25),
da deputada Erika Hilton (Psol-SP),
prevê uma escala de quatro dias de
trabalho por semana, com limite
de 36 horas no período. As duas
propostas ganharam força com o
movimento "Vida Além do Traba-
lho", que busca o fim da escala 6x1
para melhorar a saúde mental e a
qualidade de vida dos trabalha-
dores. A admissão das propostas
foi aprovada por unanimidade em
votação simbólica. 

A CCJ só analisa se os textos es-
tão aderentes à Constituição Fe-
deral. O mérito caberá à comissão
especial. Atualmente, a Consti-
tuição Federal estabelece apenas
que a jornada normal do traba-
lhador não deve ser superior a
oito horas diárias e 44 horas se-
manais.

PL do governo
Como essa tramitação pode se

estender por meses, e diante da
tentativa da oposição de barrar a
PEC, o presidente Luiz Inácio Lula
da Silva enviou ao Congresso, na
semana passada, um projeto de lei
(PL) com urgência constitucional
para acabar com a escala 6x1 e re-
duzir a jornada de 44 para 40 ho-
ras semanais.

O PL com urgência precisa ser
votado em até 45 dias ou tranca a
pauta do plenário da Câmara. O
presidente da Câmara dos Depu-
tados, Hugo Motta (Republicanos-
PB) comentou que é prerrogativa
do governo federal enviar um PL
com urgência constitucional, mas
a Câmara vai seguir com a trami-
tação da PEC. O governo tem de-
fendido que a proposta do Execu-
tivo não compete com a PEC em
tramitação na Câmara, segundo
explicou o ministro do Trabalho e
Emprego, Luiz Marinho. 

“Se a PEC for aprovada nesse
prazo, evidentemente que o PL
está prejudicado, não há mais ne-
cessidade. Mas o rito da PEC é
mais demorado do que o PL. O PL
vai avançar e pode ser que entre
em vigor a redução de jornada de
trabalho e depois se consolide por
PEC para impedir eventuais aven-
tureiros do futuro quererem au-
mentar a jornada como  na Ar-
gentina”, explicou Marinho.

AGÊNCIA BRASIL
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Secretaria Estadual de Saúde notificou 18
hospitais a registrar separadamente
ocorrências envolvendo equipamento. De
acordo com a pasta, objetivo é entender
impactos dos casos na saúde pública

PE monitora acidentes com patinete

90140/26-04 – Site compras.gov; e (0140/26-04 no Site do DNIT) 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (UASG) 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE PERNAMBUCO (UASG:393029)
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços necessários de 
manutenção Rodoviária (Conservação/Recuperação) na Rodovia BR-232/PE, segmento 
do km 324,10 ao km 408,7; sob jurisdição da Unidade Local de Arcoverde - Superintendência 
do DNIT no Estado de Pernambuco, no âmbito do Plano Anual de Trabalho e Orçamento - PATO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 06/05/2026 às 14:30 h (horário de Brasília)
EDITAL E INFORMAÇÕES: no sítio eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/; 
www.dnit.gov.br; ou endereço: Av. Antônio de Góes, 820, Pina, Recife/PE. Fone: (81) 34635119.
Processo administrativo nº 50604.000745/2026-95 

Recife, 16 de abril de 2026
Bruno Lezan Bittencourt

Superintendente Regional

PREGÃO ELETRÔNICO

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES

Concorrência nº 90003/GAP-RF/2026
A Ordenadora de Despesas Substituta do GAP-RF torna público que, às 9h (horário 
de Brasília-DF) do dia 29 de maio de 2026, no site https://www.gov.br/compras/
pt-br/, será realizada a condução da sessão pública para contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para manter e conservar as instalações, 
o pavimento e iluminação da estrada de acesso a CRAER (METAS PLANSET ADM 
23719 E ADM 23997), manter e conservar as instalações do POSTO CAN, recuperar 
a base da estrutura metálica do sítio radar, reformar as estruturas metálicas de acesso 
e segurança da manutenção do radar (METAS PLANSET ADM23708, ATM07207 
E ATM 07211) e instalar cerca de proteção ao redor do castelo d’água da vila militar 
do DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO DE FERNANDO DE 
NORONHA (DTCEA-FN) (META PLANSET ADM23709), incluindo o fornecimento de 
materiais, insumos, equipamentos, bem como de mão de obra especializada. O edital 
e seus anexos estarão disponíveis no site https://www.gov.br/compras/pt-br/, para 
maiores informações, por meio dos seguinte telefone (81) 2129-7086.

MARIA BEATRIZ DE PINHO OLIVEIRA Coronel Intendente
Ordenadora de Despesas Substituta

AVISO DE LICITAÇÃO

COMANDO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE

MINISTÉRIO DA 
DEFESA

Sistema de patinetes elétricos compartilhado começou a operar no Recife em março

A Rede Estadual de Saúde
passou a monitorar os
casos de incidentes com

patinetes elétricos compartilha-
dos, em funcionamento no Recife
deste o mês passado. A partir de
agora, dezoito hospitais locais que
atuam em ocorrências de acidentes
de transportes terrestres (ATT) vão
ter que registrar separadamente
os casos envolvendo o equipa-
mento. A circulação dos veículos é
permitida apenas para maiores de
18 anos.

Essa medida busca entender me-
lhor as ocorrências para explicar a
melhor forma de notificar as víti-
mas de acidentes com esse meio de
transporte.

Em meio ao aumento do uso de
patinetes elétricos no Recife, a Se-
cretaria Estadual de Saúde (SES-
PE) justificou que o ofício foi re-
metido aos hospitais no último
dia 13 de abril. De acordo com a
SES-PE, a estratificação deve acon-
tecer para “entender os impactos
desses eventos na saúde pública”.

As unidades sinalizadas foram as
seguintes: Hospital da Restauração
Governador Paulo Guerra (HR) -
Recife; Hospital Otávio de Freitas
(HOF) - Recife; Hospital Getúlio
Vargas (HGV) - Recife; Hospital
Dom Helder Câmara (HDH) - Cabo
de Santo Agostinho; Hospital Mi-
guel Arraes (HMA) - Paulista; Hos-
pital Regional do Agreste (HRA) -
Caruaru; Hospital João Murilo de
Oliveira (HJMO) - Vitória de Santo
Antão; Hospital Regional Fernan-
do Bezerra (HRFB) - Ouricuri; Hos-
pital Universitário de Petrolina;
Hospital Regional José Fernandes
Salsa - Limoeiro; Hospital Belar-
mino Correia - Goiana; Hospital Re-
gional Inácio de Sá - Salgueiro;
Hospital Regional de Palmares (Dr.
Sílvio Fernandes Magalhães); Hos-
pital Regional Emília Câmara -

Afogados da Ingazeira; Hospital
Regional Ruy de Barros Correa - Ar-
coverde; Hospital Eduardo Campos
- Serra Talhada; Hospital Regional
Agamenon Magalhães- Serra Ta-
lhada; Hospital Dom Moura - Ga-
ranhuns.

Ação
Após levantar pontos sobre in-

segurança por mau uso dos equi-
pamentos, além de considerar pre-
juízos para a mobilidade urbana, o
vereador do Recife Paulo Muniz
(Solidariedade) expôs o tema e di-
vidiu opiniões. Por meio de ação
popular, ele solicitou a suspensão
do uso de patinetes elétricos na ca-
pital até que a Prefeitura do Reci-
fe e a CTTU regularizem os equi-
pamentos. Ele classificou a conti-
nuidade do serviço como “morte
anunciada”.

“Está claro que isso vai ter aci-
dente fatal. Estudos na Europa,
na Austrália e nos Estados Unidos
dizem que, de cada 100 acidentes,
45 são na cabeça. Tem ainda pro-
blema com bebida. A gente está
vendo menores de idade usando,
não têm capacete. Vemos que ape-
nas uma pessoa é permitida, mas

tem casos de mais de três, quatro
[pessoas usando]. Isso vai dar um
problema grave”, observou ele em
um vídeo publicado no Instagram
no último sábado.

Prefeitura
Procurada pela Folha, a Prefei-

tura do Recife disse que “ainda
não foi notificada oficialmente da
ação e que irá se manifestar no pra-
zo estipulado”. A Autarquia de
Trânsito e Transporte Urbano do
Recife (CTTU) também ainda não
se pronunciou sobre o assunto.

ARTHUR BOTELHO/FOLHA DE PERNAMBUCO
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Missão
Humanitária

promovida pelo
Instituto SOS Mão e

Ortopedia realiza
cirurgias

para corrigir
malformidades 

nas mãos de pelo
menos 20 pacientes

de zero a 12 anos 
no Recife 

Em prol de uma
melhor qualidade de
vida para crianças

Crianças passaram por triagem feita pelo especialista em microcirurgia e cirurgia da mão Rui Ferreira 

THALIS ARAÚJO

C erca de 90 médicos resi-
dentes e estrangeiros es-
tão envolvidos na 44ª

edição da Missão Humanitária
promovida pelo Instituto SOS Mão
e Ortopedia, que, desde ontem,
vem realizando cirurgias para cor-
rigir malformidades nas mãos de
pelo menos 20 crianças. A ação se-
gue até amanhã e contempla pa-
cientes de zero a 12 anos.

Os pequenos foram inscritos
previamente pelos pais ou res-
ponsáveis, por telefone, e passa-
ram por triagem feita pelo cirur-
gião plástico com especialidade
em microcirurgia e cirurgia da
mão Rui Ferreira, que é um dos
fundadores do Instituto SOS Mão
e Ortopedia, localizado na Boa
Vista, área central do Recife.

Nesta etapa da missão serão

contempladas 20 crianças, mas o
número aumenta ao longo de 2026,
ano em que Rui Ferreira completa
80 anos. Em vez de comemoração
festiva, ele optou por operar 80 pa-
cientes ao longo do ano, visando
ampliar a qualidade de vida dessas
crianças.

“No Brasil nós fazemos mais
quatro missões, sendo duas em
Belém, uma no Amapá e outra no
Rio Grande do Norte. Ao todo, fo-

ram 48 no Brasil. Elas se somam a
outras missões que eu fiz no mun-
do. Está é a 121ª missão para ope-
rar essas crianças. Nos próximos
meses teremos mais três missões,
cada uma atendendo a 20 pessoas
para completar as 80 mãos”, ex-
plica o especialista.

Mudança de vida
Um dos contemplados pela ação

é o pequeno Nicolas Emanuel dos
Santos Oliveira, de 11 anos. Ele
tem macrodactilia, também co-
nhecida como gigantismo. Para ir
à cirurgia, precisa estar em jejum.
Ele obedeceu a regra.

Essa malformação congênita rara
se caracteriza pelo crescimento
desproporcional e excessivo de
um ou mais dedos das mãos ou
pés. Ele foi afetado nos dedos ane-
lar e médio da mão esquerda. A

mãe dele, a estudante de arquite-
tura e urbanismo Cleika Oliveira,
de 35 anos, esperou muito por
essa oportunidade. Eles vieram
de Roraima.

“Nós aguardávamos essa cirur-
gia há mais de um ano, porque é
um fluxo grande de pessoas. No
caso do Nicolas, não há tratamen-
to no nosso estado, porque é uma
doença muito rara. Nós encon-
tramos o doutor Rui aqui no Reci-
fe e, graças a Deus e à iniciativa do
projeto, essa cirurgia vai ser feita.
É de muita importância para ele,
até por uma questão de qualidade
de vida e de estética. É muito bom
saber que há tratamento disponí-
vel. Ficamos ansiosos e nervosos,
mas a palavra de Deus diz que to-
das as coisas cooperam para o
bem daqueles que amam ao Se-
nhor. Viemos por um propósito.
Vai dar tudo certo”, declara.

Reconhecimento
Em 2025, Rui Ferreira foi reco-

nhecido com o “Título de Pionei-
ro Mundial da Cirurgia da Mão”,
sendo o oitavo brasileiro a receber
a honraria da Federação Interna-
cional das Sociedades de Cirurgia
de Mão (IFSSH), em Washington,
na Costa Leste dos Estados Unidos

História
Fundado em 2006 pelos médi-

cos Mauri Cortez e Rui Ferreira, o
Instituto SOS Mão e Ortopedia
tem objetivo de realizar gratuita-
mente cirurgias de membros su-
periores e inferiores para crianças
de baixa renda portadoras de mal-
formações congênitas.

A entidade, que realiza missões
humanitárias periódicas, é uma
extensão filantrópica do Hospital
SOS Mão Recife, inaugurado em
1998 e único especializado em ci-
rurgia da mão no Nordeste.

MATHEUS RIBEIRO/FOLHA DE PERNAMBUCO
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AGUA FRIA

LP 218 APARTAMENTO
C/ 59 M, 2 QUARTOS, VA-
RAN DA, WC SOCIAL,
SALA PA RA 02 AMBIEN-
TES, COZIN, WC DE
SERV, C/ ARM NA COZ, 1
VAGA, PLAY, QD, S/ DE
FESTA, ELEV, R$ 250 MIL;

TELEFONE-99191-9003/
CRECI 9355J
LP 218 APARTAMENTO C/
59 M, 2 QUARTOS, VARAN -
DA, WC SOCIAL, SALA PA -
RA 02 AMBIENTES, COZIN,
WC DE SERV, C/ ARM NA
COZ, 1 VAGA, PLAY, QD, S/
DE FESTA, ELEV, R$ 250 MIL;

TELEFONE-99191-9003/
CRECI 9355J
LP 218 APARTAMENTO
C/ 59 M, 2 QUARTOS, VA-
RAN DA, WC SOCIAL,
SALA PA RA 02 AMBIEN-
TES, COZIN, WC DE
SERV, C/ ARM NA COZ, 1
VAGA, PLAY, QD, S/ DE

FESTA, ELEV, R$ 250 MIL;
TELEFONE-99191-9003/
CRECI 9355J
LP 218 APARTAMENTO
C/ 59 M, 2 QUARTOS, VA-
RAN DA, WC SOCIAL,
SALA PA RA 02 AMBIEN-
TES, COZIN, WC DE
SERV, C/ ARM NA COZ, 1

VAGA, PLAY, QD, S/ DE
FESTA, ELEV, R$ 250 MIL;
TELEFONE-99191-9003/
CRECI 9355J

LP 218 APARTAMENTO C/
59 M, 2 QUARTOS, VARAN -
DA, WC SOCIAL, SALA PA -
RA 02 AMBIENTES, COZIN,

WC DE SERV, C/ ARM NA
COZ, 1 VAGA, PLAY, QD, S/
DE FESTA, ELEV, R$ 250 MIL;
TELEFONE-99191-9003/
CRECI 9355J
LP 218 APARTAMENTO
C/ 59 M, 2 QUARTOS, VA-
RAN DA, WC SOCIAL,

SALA PA RA 02 AMBIEN-
TES, COZIN, WC DE
SERV, C/ ARM NA COZ, 1
VAGA, PLAY, QD, S/ DE
FESTA, ELEV, R$ 250 MIL;
TELEFONE-99191-9003/
CRECI 9355J
LP 218 APARTAMENTO C/

59 M, 2 QUARTOS, VARAN -
DA, WC SOCIAL, SALA PA -
RA 02 AMBIENTES,
COZIN, WC DE SERV, C/
ARM NA COZ, 1 VAGA,
PLAY, QD, S/ DE FESTA,
ELEV, R$ 250 MIL; TELE-
FONE-99191-9003/ CRECI
9355J
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Apartamentos
IMÓVEIS

Vendem-se

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025, 2024 e 2023

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL: A ASSOCIAÇÃO INSTRUTORA MISSIONÁ-
RIA - AIM é uma associação civil, sem fins lucrativos, de educacional e de assistência
social beneficente e ambulatorial que tem por finalidade a educação infantil, o ensino bá-
sico, de nível médio e Superior, bem como a prestação de serviços de assistência, pro-
moção social e ambulatorial que se rege pelo seu Estatuto Social e pela Legislação
vigente. NOTA 02 – DA PUBLICAÇÃO: A publicação das Demonstrações Contábeis e
Financeiras está sendo divulgada na forma comparativa, em atendimento a LC 187/2021
e a Lei 6404/76, evidenciando os atos e fatos administrativos e contábeis ocorridos nos
exercícios encerrados em 31/12/2025, 2024 e 2023, tendo presente as exigências das
NBC´s e ITG 2002/2012, quanto a conceitos dasentidade sem fins lucrativos e sua ade-
quação contábil. NOTA 03 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:
As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância às praticas contábeis ado-
tadas no Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária, as alterações da legislação
introduzidas pelas Leis 11.638/2007 e 11941/2009, os pronunciamentos, as orientações
e interpretações emitidas pelo Comitêde Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as Normas
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e, especialmente, a Resolução
1409/2012, que aprovou o ITG 2002/2012, que estabelecem critérios e procedimentos de
avaliação, registro dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das de-
monstrações contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em nota explica-
tiva das entidades sem fins lucrativos. Tendo como parâmetro a convergência com as
Normas Internacionais e a Resolução 1.374/11, a entidade se baseou em pressupostos
básicos para a estrutura conceitual para elaboração e apresentação das demonstrações
contábeis: Regime de Competência; - Continuidade; - Compreensinbilidade; - Relevância;
- Confiabilidade; - Comparatividade. NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
ADOTADAS: a) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão de-
monstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a
data do balanço; b) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime
de Competência. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e
suas realizações estão reconhecidos no resultado. c) Imobilizado: Está demonstrado pelo
custo de aquisição, acrescido de correção monetária até 31/12/1995. Os bens adquiridos
foram depreciados ou amortizados por taxas lineares estabelecidas em função da vida útil,
fixadas por espécie de bens. d) Férias e Encargos: Foram calculadas com base nos di-
reitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço, para cada exercício. e) De-
preciação: Estão sendo calculadas a partir de 2007, de acordo com a Legislação vigente
e as Normas Contábeis. f) As Despesas e as Receitas; São apuradas através de Notas
Fiscais, Recibos e outros documentos em conformidade com as exigências legais e fis-
cais. NOTA 05 – DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA: Foi elaborada conforme a
Resolução do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) nº 1.296/10 que aprovou a NBC
TG 03 e também de acordo com a Resolução 1.152/09 que aprovou a NBC TG 13. O mé-
todo na elaboração do Fluxo de Caixa que a entidade optou foi o indireto. NOTA 06 - PA-
TRIMÔNIO SOCIAL: O patrimônio social é apresentado em valores atualizados e
compreende o Patrimônio Social inicial, acrescido dos valores dos Superavits e diminuído
dos déficits ocorridos,para atender dispositivos legais vigentes e o Princípio Contábil de
Continuidade da Entidade. NOTA07 – DOS RECURSOS:Os recursos da Entidade foram
aplicados em suas finalidades institucionais, de conformidade com seu Estatuto Social, de-
monstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais. NOTA 08 – OUTRAS
RECEITAS OPERACIONAIS: Acrescidas ao Patrimôniointegra doações de pessoas jurí-
dicas. NOTA 09 - DOS FINS FILANTRÓPICOS: Atendendo ao disposto na LC 187/2021
e alterações e dos Decretos 7237/2010 e8242/2014, conforme o caso, a Entidade con-
cedeu nos Exercícios de 2025, 2024 e 2023, Gratuidades – Filantropia – em valores su-
periores ao estabelecido naquela Legislação, conforme comprova abaixo:
Desempenho 2025 2024 2023
Gratuidades LC 187/2021 9.709.078,83 8.774.772,44 8.132.059,88
Gratuidades Funcionais 2.339.027,26 1.888.198,77 1.906.767,70
Total das Gratuidades 12.048.106,09 10.662.971,21 10.038.827,58
NOTA 10 – COMPROMISSO COM GRATUIDADE: Demonstração das Quantidades de
Bolsas de Estudos Concedidas na Educação Básica em 2025
PORTARIA NORMATIVA Nº 15/2017 ANEXO VIII-A
Total de alunos matriculados (a) 2.893
Alunos bolsa integral (LC 187/2021) Io 352
Alunos bolsa integral e com deficiência (LC 187/2021) Id 0
Alunos bolsa integral e em tempo integral (LC 187/2021) It 0
Alunos bolsa integral (Lei 11.096/2005 - PROUNI) Ipro 0
Alunos bolsa integral (Pós-graduação strictu sensu) (LC 187/2021) Ipg 0
Número total de alunos com bolsa integral (LC 187/2021) I 352

Outras bolsas integrais (b) 139
Alunos matriculados em cursos que não sejam de graduação
ou sequencial de formação específica regulares (c) 0

Alunos inadimplentes (d) 0
Alunos Pagantes: (a) - (b) - (c) - (d) N 2.402
Alunos bolsa parcial de 50% (LC 187/2021) Po 374
Alunos bolsa parcial de 50% (Lei 11.096/2005 - PROUNI) Ppro 0
Alunos bolsa parcial de 50% (Pós-graduação strictu sensu)
(LC 187/2021) Ppg 0

Número total de alunos com bolsa parcial de 50% (LC 187/2021) P 374
Numero total de bolsas integrais equivalentes B 539
Outras bolsas parciais 0
Cálculo dos benefícios complementares
Montante dos custos realizados pela entidade com
os benefícios complementares Vbc R$ 0,00

Receita Bruta anual de Mensalidades M R$ 0,00
Total de alunos matriculados excluindo-se os inadimplentes A 0,00
Valor de referência utilizado para conversão
dos benefícios complementares Vr R$ 0,00

Bolsas integrais convertidas em benefícios complementares 0
Limite de benefícios complementares (até 25%
do máximo de bolsas integrais) 180

Número de benefícios complementares utilizado no cálculo Bc 0
Verificação do atendimento das proporções de bolsas de estudo Art. 13
Quantid. mínima de bolsas 1/5 (Educação Superior sem Prouni 1/4) Atendido
Quantidade mínima de bolsas 1/9 Atendido
(*) Excluídos os inadimplentes e os bolsistas integrais que não se enquadram nos crité-
rios da LC 187/2021. Demonstração das Quantidades de Bolsas de Estudos Concedidas
na Educação Superior em 2025
PORTARIA NORMATIVA Nº 15/2017 ANEXO VIII-B
Total de alunos matriculados (a) 57
Alunos bolsa integral (LC 187/2021) Io 0
Alunos bolsa integral e com deficiência (LC 187/2021) Id 0
Alunos bolsa integral e em tempo integral (LC 187/2021) It 0
Alunos bolsa integral (Lei 11.096/2005 - PROUNI) Ipro 7
Alunos bolsa integral (Pós-graduação strictu sensu) (LC 187/2021) Ipg 0
Número total de alunos com bolsa integral (LC 187/2021) I 7
Outras bolsas integrais (b) 0
Alunos matriculados em cursos que não sejam de graduação
ou sequencial de formação específica regulares (c) 0

Alunos inadimplentes (d) 0
Alunos Pagantes: (a) - (b) - (c) - (d) N 50
Alunos bolsa parcial de 50% (LC 187/2021) Po 0
Alunos bolsa parcial de 50% (Lei 11.096/2005 - PROUNI) Ppro 11
Alunos bolsa parcial de 50% (Pós-graduação strictu sensu)
(LC 187/2021) Ppg 0

Número total de alunos com bolsa parcial de 50% (LC 187/2021) P 11
Numero total de bolsas integrais equivalentes B 13
Outras bolsas parciais 0
Cálculo dos benefícios complementares
Montante dos custos realizados pela entidade com os benefícios
complementares Vbc R$ 0,00

Receita Bruta anual de Mensalidades M R$ 0,00
Total de alunos matriculados excluindo-se os inadimplentes A 0,00
Valor de referência utilizado para conversão dos benefícios
complementares Vr R$ 0,00

Bolsas integrais convertidas em benefícios complementares 0
Limite de benefícios complementares (até 25% do máximo
de bolsas integrais) 4

Número de benefícios complementares utilizado no cálculo Bc 0
Verificação do atendimento das proporções de bolsas de estudo Art. 13
Quantid. mínima de bolsas 1/5 (Educação Superior sem Prouni 1/4) Atendido
Quantidade mínima de bolsas 1/9 Atendido
(*) Excluídos os inadimplentes e os bolsistas integrais que não se enquadram nos crité-
rios da LC 187/2021. NOTA 11 – COBERTURA DE SEGUROS: Para atender medidas
preventivas adotadas permanentemente, a Instituição efetua contratação de seguros em
valor considerado suficiente para cobertura de eventuais sinistros. NOTA12 - ISENÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS USUFRUÍDAS: Em atendimento a LC 187/2021, são demonstrados
à seguir, os valores relativos às isenções previdenciárias, como se devido fosse, gozadas
durante o exercício de 2025, 2024 e 2023:

2025 2024 2023
Total 6.105.635,24 6.029.308,23 5.714.993,32
NOTA13 - ISENÇÕES TRIBUTARIAUSUFRUÍDAS - COFINS: Em atendimento a Norma
ITG 2002/2012, item 28 letra (c), são demonstrado os valores relativos gozados durante
os exercícios de 2025, 2024 e 2023.

2025 2024 2023
Total (em R$ 1.553.845,18 1.442.677,33 1.310.913,17
NOTA 14 – ADIANTAMENTOS DE CLIENTES: Refere-se à antecipação de mensalida-
des escolares referentes ao próximo exercício. Estão demonstradas pelo valor original.
NOTA 15 - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS: As obrigações sociais foram cumpridas nas
datas aprazadas. NOTA 16 – COMPENSADO (EXTRA PATRIMONIAL): Este grupo re-
gistra o controle das Gratuidades Concedidas, do Custo da Isenção da Previdência So-
cial usufruída e custo da isenção tributária –COFINS usufruída e para outros controles de
interesse da instituição de modo que os valores alocados nesse grupo não compõem os
Ativos e Passivos da Entidade. NOTA17 –AJUSTE DEAVALIAÇÃO PATRIMONIAL:As
contas do Imobilizado, com exceção da conta Prédios e Terrenos, avaliados para que se
possa efetuar o registro do valor efetivo dos bens e a revisão dos critérios de taxas de de-
preciação. NOTA 18 – AJUSTE A VALOR PRESENTE: Em cumprimento à Resolução
1.151/09 e à Lei 11.638/07, a entidade não efetuou o ajuste do valor presente de Ativos e
Passivos Circulantes (saldos de curto prazo), pois sua administração entende que tais
fatos não apresentam efeitos relevantes. NOTA 19 – CONTIGÊNCIA TRIBUTÁRIA: Em
vista das alterações constantes da Lei 9.732/98, em vigor desde abril de 1999, foram in-
troduzidas mudanças que visam limitar a Isenção (Imunidade) das Contribuições à Se-
guridade Social – INSS. A Entidade entende que está imune da quota patronal de
previdência social, e ainda, protegida pela liminar concedida na Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade n.º 2028-5 de 14/07/1999. A Entidade vem calculando suas contribuições
usufruídas com base na Lei 8212/91 em sua redação primitiva. Na análise da Adminis-
tração e seus consultores jurídicos, o entendimento é que a exigência é inconstitucional
e indevida. Portanto, embora os valores sejam calculáveis, decidiu-se pela não constitui-
ção de provisão para esse fim. NOTA 20 – LEI DAS DIRETRIZES E BASES DA EDU-
CAÇÃO SUPERIOR: A Entidade educacional de ensino superior evidenciou e adequou
suas Receitas com as Despesas de Pessoal conforme NBC ITG 2002, item 28 letra (j). a)
Evidenciação e Adequação da Receita com a Despesa com Pessoal. QUADRO DE-
MONSTRATIVO DA LEI DAS DIRETRIZES E BASE EDUCAÇÃO SUPERIOR
1. RECEITA OPERACIONAL 2025
1.1 RECEITA EDUCACIONAL 505.272,23
2. DESPESA COM PESSOAL E ISENÇÃO PREVIDENCIARIA

USUFRUIDA 758.644,51
2.1 ( + ) DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 665.673,07
2.2 ( + ) ISENÇÃO DAQUOTA PATRONAL 92.971,44
% Percentualda Despesa sobre a Receita. 150%

Olinda-PE, 22 de Abril de 2026.
MARIA MADALENA F. DE MENDONÇA ROMILDO GLEYSON M. SANTOS

CPF 466.262.803-25 CPF 643.220.683-91
Presidente Contador CRC-CE 20771/O-2
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.

Ilmos. Srs. Diretores e Associados da ASSOCIAÇÃO INSTRUTORAMISSIONÁRIA –
A. I. M. Olinda – PE. Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações contábeis
de ASSOCIAÇÃO INSTRUTORA MISSIONÁRIA – A. I. M, que compreendem o balanço
patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2025, e as respectivas demonstrações do
resultado, das mutações do patrimônio líquido, e dos fluxos de caixa correspondentes ao
período findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e de-
mais notas explicativas. Em nossa opinião exceto quanto aos possíveis efeitos do assunto
descrito no parágrafo “Base para opinião com ressalva” as demonstrações contábeis
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira de ASSOCIAÇÃO INSTRUTORAMISSIONÁRIA – A. I. M, em 31
de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações para o exercício findo naquela
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com
ressalva: Não foi possível obter segurança razoável quanto a existência dos itens do
Ativo Imobilizado adquiridos anteriormente ao exercício de 2015. Devido a existência de
bens possivelmente já totalmente depreciados, obsoletos ou em desuso. Sendo neces-
sário a realização de inventário físico e avaliação para levantamento da vida útil, valores

e capacidade de recuperação dos ativos. Ênfase - Elaboração das demonstrações
contábeis: Conforme mencionado na nota explicativa “ 3 ”, As demonstrações contábeis
foram elaboradas em observância às praticas contábeis adotadas no Brasil, as quais
abrangem a Legislação Societária, as alterações da legislação introduzidas pelas Leis
11.638/2007 e 11941/2009, os pronunciamentos, as orientações e interpretações emiti-
das pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as Normas emitidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade (CFC), e, especialmente, a Resolução 1409/2012, que
aprovou o ITG 2002/2012, que estabelecem critérios e procedimentos de avaliação, re-
gistro dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das demonstrações
contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em nota explicativa das enti-
dades sem fins lucrativos. Tendo como parâmetro a convergência com as Normas In-
ternacionais e a Resolução 1.374/11, a entidade se baseou em pressupostos básicos
para a estrutura conceitual para elaboração e apresentação das demonstrações contá-
beis: Regime de Competência; - Continuidade; - Compreensibilidade; - Relevância; -
Confiabilidade; - Comparabilidade. Principais Assuntos de Auditoria: Principais as-
suntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados
no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolida-
das como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações finan-
ceiras individuais. Além do assunto descrito na seção “Base para opinião com ressalva”,
determinamos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de auditoria
a serem comunicados em nosso relatório. Para cada assunto abaixo, a descrição de
como nossa auditoria tratou o assunto, incluindo quaisquer comentários sobre os resul-
tados de nossos procedimentos, é apresentado no contexto das demonstrações finan-
ceiras tomadas em conjunto. 1. Aplicação em gratuidades: A entidade é uma pessoa
jurídica de direito privado, associação sem fins não lucrativos, de caráter filantrópico, as-
sistencial e educacional. Tem como finalidade a educação e a assistência social, através
da proteção da infância, da adolescência, da juventude e dos idosos. Possui CEBAS e
está em processo de renovação de acordo com a Lei 187/2024, que revogou a Lei
12.101/2009. Com isso, entidade, usufrui da imunidade das contribuições sociais PIS,
COFINS e Cota Patronal de INSS sobre a folha de pagamento. Para manter a certifica-
ção, além de diversos requisitos, deve conceder bolsas educacionais integrais e ou par-
ciais a alunos de famílias de baixa renda que atendam aos requisitos da legislação e
prestar ações e atendimentos gratuitos. Conforme demonstrado na nota explicativa 10.
a entidade atendeu as exigências da Lei 187/2024 e alterações e do Decreto 8.242/14
em relação à quantidade de bolsas de estudo concedidas necessárias para a manuten-
ção da certificação de entidade beneficente de assistência social. Como o assunto foi
conduzido em nossa auditoria? Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre ou-
tros: (a) o cálculo se o número de bolsas concedidas eram suficientes comparadas ao
número de alunos matriculados; (b) se os bolsistas atendiam aos requisitos da legisla-
ção; (c) amostragem nos cadastros e fichas socioeconômicas das famílias dos bolsistas
selecionados na amostragem. Consideramos que os critérios e premissas adotados pela
Entidade para seleção dos alunos bolsistas, são aceitáveis no contexto da legislação e
que foram atendidos os requisitos para manutenção da certificação. 2. Imobilizado: Está
demonstrado pelo custo de aquisição, acrescido de correção monetária até 31/12/1995.
Os bens adquiridos foram depreciados ou amortizados por taxas lineares estabelecidas
em função da vida útil, fixadas por espécie de bens. Como o assunto foi conduzido em
nossa auditoria? Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: (a) verifi-
cação de existência de sistema Patrimonial; (b) Amostragem de documentação suporte
de controle patrimonial; (c) confronto dos bens existentes e controle no sistema Patri-
monial; Consideramos que os critérios e as premissas adotados pela Entidade para re-
gistro e controle dos bens patrimoniais, são aceitáveis, contudo à época em que não
havia o controle patrimonial, pode existir bens obsoletos e em desuso, já totalmente de-
preciados, sendo necessário uma avaliação patrimonial. 3. Perdas Estimadas para Cré-
ditos de Liquidação Duvidosa: A entidade registra a perda estimada para créditos de
liquidação duvidosa com base na média de inadimplência dos últimos 5 anos e aplica
esse sobre o faturamento bruto. A baixa desses valores como não recuperáveis são fei-
tas com base nos valores vencidos há mais de 5 anos da data de encerramento das de-
monstrações. O montante considerado incobrável vem se elevando a cada exercício.
Indicando necessidade de uma política de cobrança mais eficaz pela instituição. Como
o assunto foi conduzido em nossa auditoria? Nossos procedimentos de auditoria in-
cluíram, entre outros: (a) verificação dos débitos vencidos há mais de 5 anos no encer-
ramento do exercício corrente e se estavam devidamente registrados no exercício
anterior; (b) conferência do cálculo da média de inadimplência dos últimos 5 anos. Con-
sideramos que os critérios e as premissas adotados pela Entidade para estimar a provi-
são para créditos de liquidação duvidosa são aceitáveis no contexto das demonstrações
contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Outros assuntos - Audito-
ria relativa ao exercício anterior: As demonstrações contábeis do exercício findo em
31 de dezembro de 2024, apresentadas para fins de comparabilidade com as demons-
trações contábeis do período findo em 31 de dezembro de 2025, foram por nós audita-
das, com parecer datado de 23 de abril de 2025 com ressalvas e com parágrafos de
ênfase. Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-
trações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos con-
troles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é res-
ponsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando,
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a ad-
ministração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha ne-
nhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nos-
sos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, toma-
das em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança ra-
zoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto,
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da au-
ditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exer-
cemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-
trações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o prove-
niente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, con-
luio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtivemos
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pro-
cedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de ex-
pressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis
e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do
uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas
evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, de-
vemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de audi-
toria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem
levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as di-
vulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comu-
nicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos,
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de audi-
toria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identi-
ficamos durante nossos trabalhos. Fortaleza, CE – 20 de abril de 2026. AUDITORE -
AUDITORES DO TERCEIRO SETOR E ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS LTDA. CRC-
CE-002603/O - Antonio Quirino Gomes - Contador - CRC/CE: 023568/O-0 - CNAI: 5269
– IBRACON 5672

PARECER DO CONSELHO FISCAL
O Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO INSTRUTORA MISSIONÁRIA - AIM, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, tendo procedido a avaliação do mate-
rial contábil do ano de 2025 (meses de janeiro a dezembro), efetuando a análise da pres-
tação de Contas da Diretoria, inerentes às atividades de natureza econômica, elaborou
o presente Relatório, com a emissão do PARECER, a ser submetido àAssembleia Geral.
RELATÓRIO - 1-DADOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL: Adocumentação contábil foi apre-
sentada em tempo hábil, composta dos documentos de despesas, bem como dos res-
pectivos balancetes, diários e extratos bancários. Da análise dos documentos de
despesas não encontramos nenhuma irregularidade posto que os documentos estão de
conformidade com os documentos contábeis, não havendo nenhuma ressalva a ser feita,
tendo sido as Demonstrações Contábeis e Financeiras, devidamente auditadas por Au-
ditor Independente, cujo parecer se encontra anexo. 2-DA MOVIMENTAÇÃO FINAN-
CEIRA MENSAL – 2025: Os balancetes, analisados e conferidos foram apresentados
de forma cumulativa, tendo este Conselho Fiscal feito a apuração dos lançamentos, mês
a mês, estando todos em perfeita ordem. 3-PARECER: O Balanço Geral referente ao
exercício de 2025 deve ser aprovado pela Assembléia Geral por representar de forma
correta a efetiva situação daASSOCIAÇÃO INSTRUTORAMISSIONÁRIA -AIM, no res-
pectivo período.

Olinda-PE, 22 de Abril de 2026.
Irani Bernado Evangelista Maria Inez de Amorim Vanilda Santos Silva

CPF: 769.899.503-82 CPF:308.593.103-10 CPF: 706.909.603-87

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
DE 2025, 2024 e 2023 - EM REAIS

ATIVO 2025 2024 2023
CIRCULANTE 127.286.936,79 103.049.670,79 52.265.882,71
DISPONÍVEL 123.500.195,49 101.094.263,61 50.930.557,79
Caixa e Bancos C/Disposição 123.500.195,49 101.094.263,61 50.930.557,79
DIREITOS REALIZÁVEIS C. PRAZO 3.786.741,30 1.955.407,18 1.335.324,92
Adiantamentos a Diversos Devedores 2.023.312,75 916.539,82 968.732,29
Créditos a Compensar junto ao INSS - - -
Cheques a Receber - - -
Mensalidades a Receber/FIES 5.496.839,38 6.190.460,61 6.195.188,13
(-) Provisão P/ Creditos de Liq. Duvidosa (3.772.016,33) (5.178.822,72) (5.854.169,22)
IRRF a Recuperar - - -
Contas a Receber de Terceiros - - -
Depósitos Judiciais 7.217,20 2.636,39 2.636,39
Despesas Antecipadas com Seguro 31.388,30 24.593,08 22.937,33
Estoques - - -
Convênios a Receber Fed/Est/Mun - - -
Pronatec - - -
NÃO CIRCULANTE 22.879.102,40 19.889.107,96 18.531.857,84
REALIZÁVELA LONGO PRAZO - - -
Clientes - Alunos - Men.Ex. Passados - - -
IMOBILIZADO 22.596.874,95 19.588.338,49 18.300.823,00
BENS EM OPERAÇÃO 41.166.931,61 37.224.265,32 34.957.310,39
Terrenos, Edificações e Parques
Aquaticos/Esportes 24.471.876,43 21.435.433,58 20.032.556,84

Rede Elétrica e Telefónica 148.337,46 148.337,46 148.337,46
Maquinas, Ferramentas e Instalações 514.591,91 507.756,85 497.617,28
Equips. Laborats., Médicos e Odontolog. 609.539,68 608.936,35 608.936,35
Móveis e Utensílios 3.296.801,06 2.889.710,58 2.670.567,35
Equips. Eletrônicos,Eletrod., Informatica
e Musicais 9.261.783,64 8.940.390,45 8.305.595,06

Veículos 2.050.445,97 1.880.144,59 1.880.144,59
Bibl., Discos e Fitas e Objetos de Arte 699.832,84 699.832,84 699.832,84
Obras emAndamento 113.722,62 113.722,62 113.722,62
(-) Depreciações (18.570.056,66) (17.635.926,83) (16.656.487,39)
INTANGÍVEL 282.227,45 300.769,47 231.034,84
Direito de Uso de Software 1.022.031,94 1.006.886,91 909.620,99
(-) Amortização (739.804,49) (706.117,44) (678.586,15)
TOTAL DOATIVO 150.166.039,19 122.938.778,75 70.797.740,55
EXTRA PATRIMON. - COMPENSADO 19.707.586,51 18.134.956,77 17.064.734,07
Gratuidades 12.048.106,09 10.662.971,21 10.038.827,58
Isenção Cota Patronal - INSS 6.105.635,24 6.029.308,23 5.714.993,32
Isenção Tributaria - COFINS 1.553.845,18 1.442.677,33 1.310.913,17
PASSIVO 2025 2024 2023
CIRCULANTE 5.441.444,56 6.424.721,42 6.925.302,08
EXIGIBILIDADE 2.953.547,27 5.079.591,79 5.826.611,92
Fornecedores de Bens e Serviços 257.070,12 81.632,11 179.208,18
Empréstimos - - -
Salários a Pagar 907.061,35 1.211.361,19 1.281.654,26
Outras Contas a Pagar 36.708,36 44.082,51 42.652,05
Obrigações Sociais a Recolher 324.591,74 330.663,92 338.176,78
Obrigações Tributárias a Recolher 142.299,41 122.335,61 107.394,82
Retenções INSS/OS-203 1.145,32 1.049,60 1.179,98
Seguros a Pagar 18.693,12 11.033,60 11.009,63
Credores Diversos 70.141,16 66.246,88 71.469,34
Provisões de Férias e encargos 1.195.836,69 3.211.186,37 3.793.866,88
Doações a Realizar - Rec. Fed. Brasil - - -
Recursos de Convênio a Realizar
Fed/Est/Mun - - -

Alugueis a Realizar - - -
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 2.487.897,29 1.345.129,63 1.098.690,16
Mensalidades do Exercício Seguinte 2.487.897,29 1.345.129,63 1.098.690,16
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 144.724.594,63 116.514.057,33 63.872.438,47
Patrimônio Social 116.514.057,33 63.872.438,47 42.075.965,13
Déficit/Superávit do Exercício 15.539.488,67 6.355.955,36 4.296.473,34
Sep. Acum./Reservas Patrimoniais - - -
Ajustes de Exercícios Anteriores 1.871.048,63
Doações Patrimoniais 10.800.000,00 46.285.663,50 17.500.000,00
TOTAL DO PASSIVO 150.166.039,19 122.938.778,75 70.797.740,55
EXTRA PATRIMON. - COMPENSADO 19.707.586,51 18.134.956,77 17.064.734,07
Gratuidades 12.048.106,09 10.662.971,21 10.038.827,58
Isenção Cota Patronal - INSS 6.105.635,24 6.029.308,23 5.714.993,32
Isenção Tributaria - COFINS 1.553.845,18 1.442.677,33 1.310.913,17

DEMONSTRAÇÃO DOS SUPERÁVIT E DÉFICIT DOS EXERCÍCIO
Exercício de 2025 2024 2023
RECEITAS OPERACIONAIS:
A) AREA EDUC.: EDUCAÇÃO BASICA 36.421.939,91 32.781.369,68 31.413.094,62
Anuidades de Educação Básica 51.793.113,63 44.433.902,80 37.140.924,94
Receitas Ativid. Escolares - Ed. Básica 1.927.369,72 1.705.934,81 1.112.156,53
Multas S/Mensalid. em Atraso Ed. Básica 85.960,76 81.385,79 81.535,46
Doações de Benfeitores 1.015.866,47 630.572,34 4.618.045,83
Outras Receitas Operacionais 1.186.530,77 1.863.923,25 1.387.516,28
(-) Bolsas de Estudos Concedidas
Ed. Básica Lei 187/2021 (9.604.407,94) (7.801.832,79) (6.353.229,51)

(-) Outras Bolsas Integrais e Parciais
Ed. Básica-CCT (2.339.027,26) (1.873.189,77) (1.883.572,90)

(-) Descontos Concedidos de Ed. Básica (7.624.016,28) (6.239.843,73) (4.678.412,59)
(-) Devoluções de Mensalid. de Ed. Básica (19.449,96) (19.483,02) (11.869,42)
B) AREA EDUCACIONAL: EDUCAÇÃO
SUPERIOR 278.588,86 2.026.075,27 3.445.602,92

Anuidades de Educação Superior 492.465,99 3.809.527,06 6.748.811,48
Receitas Ativid. Escolares - Ed. Superior 12.806,24 122.020,76 99.345,70
Multas S/Mensalid. em Atraso Ed. Superior 0,00 12.440,32 12.705,46
Doações de Benfeitores - - -
Outras Receitas Operacionais 350,10 71.439,75 135.145,69
(-) Bolsas de Estudos Concedidas
Ed. Superior Lei 187/2021 (104.670,89) (972.939,65) (1.778.830,37)

(-) Outras Bolsas Integrais e Parciais
Ed. Superior- CCT - (15.009,00) (23.194,80)

(-) Descontos Conced. de Ed. Superior (121.620,20) (992.129,50) (1.738.254,92)
(-) Devolu. de Mensalid. de Ed. Superior (742,38) (9.274,47) (10.125,32)
C) AREA SOCIAL 0,00 0,00 134.303,20
Receitas Operacionais 0,00 0,00 28.225,92
Receita com Doações 0,00 0,00 106.077,28
Receita com Convênios 0,00 0,00 0,00
D) RECEITA OPERACIONAL ( A+B+C) 36.700.528,77 34.807.444,95 34.993.000,74
E) RESULT. FINANC. - EDUC. BÁSICA 15.475.509,83 6.397.780,99 4.968.790,14
Receitas Financeiras 15.673.100,55 6.562.309,83 5.121.692,04
(-) Despesas Financeiras (197.590,72) (164.528,84) (152.901,90)
F) RESULT. FINANC. - EDUC. SUPERI. (735,73) (14.895,40) 708,20
Receitas Financeiras 4.858,75 176,59 25.229,47
(-) Despesas Financeiras (5.594,48) (15.071,99) (24.521,27)
G) RESULT. FINANC. - AREA SOCIAL - - 12.719,91
Receitas Financeiras 0,00 0,00 17.505,88
(-) Despesas Financeiras - - (4.785,97)
H) TOTAL DO RESULTADO
FINANCEIRO ( E+F+G) 15.474.774,10 6.382.885,59 4.982.218,25
RECEITA OPERACIONAL LÍQ. ( D + H ) 52.175.302,87 41.190.330,54 39.975.218,99
DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS OPERACIONAIS -
AREA EDUCACIONAL (A+B) 36.635.814,20 34.834.375,18 35.214.081,92
A) EDUCAÇÃO BÁSICA 35.052.810,51 30.207.559,25 30.295.392,83
Despesas Com Pessoal 25.170.449,13 22.340.753,88 20.624.749,07
Encargos Sociais e Trabalhistas 1.692.942,03 1.490.531,96 1.771.662,11
Despesas Com Serviços de Terceiros 2.452.470,75 2.125.388,95 2.463.457,80
Despesas Administrativas 2.619.347,77 1.920.436,60 2.084.285,80
Despesas Tributária 625.456,74 255.298,96 219.504,35
Perdas e Danos 83.351,33 0,00 52.531,52
Outras Despesas Operacionais 2.408.792,76 2.075.148,90 3.079.202,18
B) EDUCAÇÃO SUPERIOR 1.583.003,69 4.626.815,93 4.918.689,09
Despesas Com Pessoal 665.673,07 3.043.493,28 3.176.171,99
Encargos Sociais e Trabalhistas 23.331,47 139.108,84 229.999,78
Despesas Com Serviços de Terceiros 485.440,06 700.618,42 599.375,70
Despesas Administrativas 237.576,98 430.937,59 459.135,57
Despesas Tributária 124.283,42 141.590,38 173.969,64
Perdas e Danos 2.801,06 3.000,00
Outras Despesas Operacionais 43.897,63 168.067,42 280.036,41
C) DESP. OPERAC. - AREA SOCIAL - - 464.663,73
Despesas Com Pessoal 0,00 0,00 108.219,72
Encargos Sociais e Trabalhistas 0,00 0,00 9.399,76
Despesas Com Serviços de Terceiros 0,00 0,00 8.210,00
Despesas Administrativas 0,00 0,00 5.155,29
Despesas Tributária 0,00 0,00 2.253,41
Perdas e Danos 0,00 0,00 317.271,39
Outras Despesas Operacionais 0,00 0,00 14.154,16
TOTAL DESP. OPERAC. ( A + B + C ) 36.635.814,20 34.834.375,18 35.678.745,65
Déficit/Superávit do Exercício 15.539.488,67 6.355.955,36 4.296.473,34

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (EM REAIS)

CONTAS PATRIMÔNIO MUTAÇÕES/ PATRIMÔNIO
ESPECIFICAÇÕES SOCIAL SUPERAVIT LÍQUIDO
Saldo em 31 de dezembro de 2022 35.694.511,29 6.381.453,84 42.075.965,13
Transferido p/Patrimônio 6.381.453,84
Resultado do Exercício em 2023 4.296.473,34 4.296.473,34
Ajustes de Exercícios Anteriores
Doações Patrimoniais - 17.500.000,00 17.500.000,00
Saldo em 31 de dezembro de 2023 42.075.965,13 21.796.473,34 63.872.438,47
Transferido p/Patrimônio
Resultado do Exercício em 2024 6.355.955,36 6.355.955,36
Ajustes de Exercícios Anteriores
Doações Patrimoniais 46.285.663,50 46.285.663,50
Saldo em 31 de dezembro de 2024 63.872.438,47 52.641.618,86 116.514.057,33
Transferido p/Patrimônio
Resultado do Exercício em 2025 15.539.488,67 15.539.488,67
Ajustes de Exercícios Anteriores 1.871.048,63 1.871.048,63
Doações Patrimoniais 10.800.000,00 10.800.000,00
Saldo em 31 de dezembro de 2025 116.514.057,33 28.210.537,30 144.724.594,63
DEMONST. DA VARIAÇÃO DO PATRIMONIO CIRCULANTE LÍQ. DOS EXERCÍCIOS

FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (EM REAIS)
ANO 2024 2025 VARIAÇÃO
CONTAS
ATIVO CIRCULANTE 103.049.670,79 127.286.936,70 24.237.265,91
PASSIVO CIRCULANTE (6.424.721,42) (5.441.444,56) (983.276,86)
PATRIMÔNIO CIRCULANTE LÍQUIDO 96.624.949,37 121.845.492,14 23.253.989,05
ANO 2023 2024 VARIAÇÃO
CONTAS
ATIVO CIRCULANTE 52.265.882,71 103.049.670,79 50.783.788,08
PASSIVO CIRCULANTE (6.925.302,08) (6.424.721,42) 500.580,66
PATRIMÔNIO CIRCULANTE LÍQUIDO 45.340.580,63 96.624.949,37 50.283.207,42
ANO 2022 2023 VARIAÇÃO
CONTAS
ATIVO CIRCULANTE 30.564.697,48 52.265.882,71 21.701.185,23
PASSIVO CIRCULANTE (5.658.298,94) (6.925.302,08) (1.267.003,14)
PATRIMÔNIO CIRCULANTE LÍQUIDO 24.906.398,54 45.340.580,63 20.434.182,09
MÉTODO INDIRETO
DEMONSTR. DOS FLUXOS DE CAIXA 2025 2024 2023
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZ. DE
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS

Superávit (Déficit) Líquido 15.539.488,67 6.355.955,36 4.296.473,34
Ajustes p/Reconciliar o Superávit(Déficit)
Líquido c/Caixa Líquido

Aplicado/Obtido nas/das Atividades
Operacionais:

Depreciação e amortização 967.816,88 1.006.970,73 867.666,50
Aumento (diminuição) das contas do ativo
e passivo circulantes:

Mensalidades a Receber/FIES 693.621,23 4.727,52 (19.914,45)
Aplicações Financeiras
Outros créditos Curto e Longo Prazo (2.524.955,35) (624.809,78) 559.506,18
Salários e Encargos Sociais (310.372,02) (77.805,93) 532.720,50
Obrigações Tributárias 19.963,80 14.940,79 (22.545,18)
Outras Contas a pagar - Curto Prazo (1.835.636,30) (684.154,99) 283.759,40
Receitas Antecipadas 1.142.767,66 246.439,47 473.068,42
Caixa líquido obtido/(aplicado) das/nas
atividades operacionais 13.692.694,57 6.242.263,17 6.970.734,71
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Aquisição de bens do ativo imobilizado (3.957.811,32) (2.364.220,85) (2.229.957,75)
Caixa líquido obtido/(aplicado) nas/das
atividades investimentos (3.957.811,32) (2.364.220,85) (2.229.957,75)
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES
DE FINANCIAMENTO

Variação em Empréstimos
Variação no Patrimônio Social (exceto
Reserva de Superávit) 12.671.048,63 46.285.663,50 17.500.000,00
Caixa líq. obtido/(aplic.) nas ativ. financ. 12.671.048,63 46.285.663,50 17.500.000,00
AUMENTO (DIMINUIÇÃO) LÍQUIDO NO
CAIXA E CAIXA EQUIVALENTES 22.405.931,88 50.163.705,82 22.240.776,96
CAIXA E CAIXA EQUIV. EM 01 DE JAN.101.094.263,61 50.930.557,79 28.689.780,83
CAIXA E CAIXA EQUIV. EM 31 DE DEZ.123.500.195,49 101.094.263,61 50.930.557,79

ASSOCIAÇÃO INSTRUTORAMISSIONÁRIA - AIM - CNPJ Nº 10.579.324/0001-80 - Largo da Misericórdia, s/n - Carmo. Olinda - PE. RELATÓRIO DA DIRETORIA: SRAs. ASSOCIADAS. Submetemos a apreciação de V.Sas. o Balanço Geral e as Demonstrações Financeiras
dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025, 2024 e 2023 com os pareceres do Conselho Fiscal e doAuditor Independente, demonstrando os fatos relevantes do período. ADiretoria permanece à sua disposição para quaisquer informações que julgarem necessárias. Olinda-
PE, 22 de Abril de 2026. A DIRETORIA.
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Basa Saneamento Ambiental S.A. 
CNPJ/MF nº 65.613.958/0001-01 – NIRE 26.300.053.888

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 17 de abril de 2026

_
Minutes of The Extraordinary General Meeting

Held On April 17th, 2026
I. Data, Hora e Local: Em 17 de abril de 2026, às 18:00, realizada remo-
tamente, para todos os fins considerada como realizada na sede social 
da BASA Saneamento Ambiental S.A. (“Companhia”), na Cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco, na Rua Padre Carapuceiro, nº 733, Sala 301, 3º 
andar (parte), Ed. Empresarial Center I, Boa Viagem, CEP 51.020-280.

I. Date, Time, and Place: On April 17th, 2026, at 6:00 p.m., held remo-
tely, for all intents and purposes considered as held at the headquarters 
of BASA Saneamento Ambiental S.A. (“Company”), in the City of Recife, 
State of Pernambuco, at Rua Padre Carapuceiro, No. 733, Suite 301, 3rd 
floor (part), Ed. Empresarial Center I, Boa Viagem, Zip Code 51.020-280.

II. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convo-
cação, em conformidade com o disposto no parágrafo quarto, do artigo 
124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), considerando a presença da totalidade 
dos acionistas representantes do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas lançadas no livro de registro de presença de acionistas da 
Companhia.

II. Call and Attendance: The call notice formalities were waived, in 
accordance with the provisions of paragraph four of Article 124 of Law 
No. 6,404, of December 15, 1976, as amended (“Brazilian Corporation 
Law”), considering the attendance of all shareholders representing the entire 
capital stock of the Company, as evidenced by the signatures recorded in 
the shareholders’ attendance book of the Company.

III. Mesa: Foi escolhido para presidir os trabalhos Sérgio Trentini Magalhães 
e para secretariá-los Gabriela Velloso Tavares.

III. Board: Sérgio Trentini Magalhães was chosen to chair the meeting and 
Gabriela Velloso Tavares to serve as secretary.

IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: IV. Agenda: To resolve on:
(i) a realização, pela Companhia, da 1ª (primeira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia fidejussória adicional, em série única, para distribuição pública 
sob o rito de registro automático de distribuição, no valor total de até 
R$ 2.050.000.000,00 (dois bilhões e cinquenta milhões de reais) na Data 
de Emissão (conforme definido abaixo) (“Emissão” e “Debêntures”, respec-
tivamente), por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, para Distribuição Pública, Registrada sob o Rito Automático, 
da BASA Saneamento Ambiental S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser 
celebrada entre a Companhia, na qualidade de emissora das Debêntures, 
e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 
1.101 e 1.102 – parte, Bloco A – Torre Norte, Brooklin Paulista, CEP 
04.587-910, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) 
sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário e repre-
sentante da comunhão de titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e 
“Debenturistas”, respectivamente) nos termos do artigo 59, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei 6.385”), e da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente);

(i) the carrying out, by the Company, of its 1st (first) issuance of simple, 
non-convertible debentures, of the unsecured type, with additional personal 
guarantee (garantia fidejussória), in a single series, for public distribution 
under the automatic registration procedure, in the total amount of up to 
two billion and fifty million reais (BRL 2,050,000,000.00) on the Issue 
Date (as defined below) (“Issuance” and “Debentures”, respectively), by 
means of the execution of the “Private Deed of the 1st (First) Issuance of 
Simple, Non-Convertible Debentures, of the Unsecured Type, with Additional 
Personal Guarantee, in a Single Series, for Public Distribution, Registered 
under the Automatic Procedure, of BASA Saneamento Ambiental S.A.” 
(“Deed of Issuance”), to be entered into between the Company, as issuer 
of the Debentures, and Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., a financial institution, with a branch office in the City of 
São Paulo, State of São Paulo, at Avenida das Nações Unidas, No. 12,901, 
11th floor, suites 1,101 and 1,102 – part, Block A – Torre Norte, Brooklin 
Paulista, Zip Code 04.587-910, enrolled with the National Registry of Legal 
Entities (“CNPJ”) under No. 36.113.876/0004-34, as fiduciary agent and 
representative of the community of holders of the Debentures (“Fiduciary 
Agent” and “Debenture Holders”, respectively) pursuant to Article 59, caput, 
of the Brazilian Corporation Law, Law No. 6,385, of December 7, 1976, 
as amended (“Law 6,385”), and Resolution of the Brazilian Securities and 
Exchange Commission (“CVM”) No. 160, of July 13, 2022, as amended 
(“CVM Resolution 160” and “Offering”, respectively);

(ii) a contratação, pela Companhia, de uma operação de crédito internacio-
nal nos termos do “Credit Agreement”, a ser celebrado entre a Companhia, 
na qualidade de mutuária, os financiadores (em conjunto, os “Lenders”), 
e a TMF Group New York, LLC, na qualidade de Agente Administrativo (o 
“Loan Agreement” e o “Agente Administrativo”, respectivamente), por meio 
do qual os Lenders concederão à Companhia um empréstimo (“Loan”), no 
montante principal total equivalente de até R$ 2.050.000.000,00 (dois 
bilhões e cinquenta milhões de reais).

(ii) the entering into, by the Company, of an international credit operation 
pursuant to the “Credit Agreement”, to be entered into between the 
Company, as borrower, the lenders (collectively, the “Lenders”), and TMF 
Group New York, LLC, as Administrative Agent (the “Loan Agreement” and 
“Administrative Agent”, respectively), by means of which the Lenders will 
grant the Company a loan (“Loan”), in the total principal amount of up to 
two billion and fifty million reais (BRL 2,050,000,000.00).

(iii) contratação, pela Companhia, de operações de hedge na modalidade 
de swap de taxa de juros e de câmbio, a serem celebradas com o Banco 
BNP Paribas Brasil S.A., o BBVA Brasil Banco de Investimentos S.A., e o 
Banco Santander (Brasil) S.A. (em conjunto, os “Provedores de Hedge” 
e “Operações de Hedge”, respectivamente), mediante a celebração dos 
respectivos “Contrato Global de Derivativos” (cada um, um “CGD”), dos 
respectivos “Apêndice ao Contrato Global de Derivativos” (cada um, um 
“Apêndice”), e das respectivas confirmações (cada uma, uma “Confirma-
ção”, e, em conjunto com os CGDs, os Apêndices, e as Confirmações, 
os “Contratos de Hedge”), destinados à proteção das exposições à taxa 
de juros e ao câmbio decorrentes do Loan;

(iii) the entering into, by the Company, of hedge operations in the modality 
of interest rate and currency swaps, to be entered into with Banco BNP 
Paribas Brasil S.A., BBVA Brasil Banco de Investimentos S.A., and Banco 
Santander (Brasil) S.A. (collectively, the “Hedge Providers” and “Hedge 
Operations”, respectively), by means of the execution of the respective 
“Contrato Global de Derivativos” (each, a “CGD”), the respective “Apêndice 
ao Contrato Global de Derivativos” (each, an “Appendix”) and the respective 
confirmations (each, a “Confirmation”, and, together with the CGDs and 
the Appendices, the “Hedge Agreements”), intended to protect the interest 
rate and currency exposures arising from the Loan;

(iv) a outorga, pela Companhia, em garantia do fiel, pontual e integral paga-
mento do Loan, bem como as demais obrigações pecuniárias, presentes 
e futuras, principais e acessórias, e demais encargos aplicáveis, devidos 
pela Companhia nos termos do Loan Agreement (“Obrigações Garantidas 
do Loan”) de cessão fiduciária da propriedade fiduciária, o domínio resolúvel 
e a posse indireta da totalidade dos créditos de titularidade da Companhia 
oriundos de eventuais ajustes positivos devidos pelos Provedores de Hedge 
à Companhia que possam decorrer de Operações de Hedge (“Ajustes 
Positivos” e “Cessão Fiduciária”), em favor do Agente Administrativo, nos 
termos previstos no “Instrumento Particular de Constituição de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 
a Companhia e o Agente Administrativo (“Contrato de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios dos Hedges”);

(iv) the granting, by the Company, as guarantee for the faithful, timely, and 
full payment of the Loan, as well as the other monetary obligations, present 
and future, principal and ancillary, and other applicable charges, owed by 
the Company under the Loan Agreement (“Guaranteed Obligations of the 
Loan”) of fiduciary assignment of the fiduciary ownership, the terminable 
ownership and the indirect possession of all credits held by the Company 
arising from any positive adjustments owed by the Hedge Providers to the 
Company that may result from Hedge Operations (“Positive Adjustments” 
and “Fiduciary Assignment”), in favor of the Administrative Agent, pursuant 
to the terms set forth in the “Private Instrument for the Creation of Fiduciary 
Assignment of Credit Rights and Other Covenants”, to be entered into 
between the Company and the Administrative Agent (“Fiduciary Assignment 
of Hedge Credit Rights Agreement”);

(v) a celebração, pela Companhia, do Contrato de Distribuição (conforme 
definido abaixo);

(v) the execution, by the Company, of the Distribution Agreement (as 
defined below);

(vi) a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Companhia 
para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as 
providências e praticar todos os atos necessários à implementação da 
Emissão, da Oferta, do Loan e da Cessão Fiduciária, incluindo, mas não 
se limitando a (a) formalização e efetiva contratação dos Coordenadores 
(conforme definido abaixo); (b) contratação dos prestadores de serviços da 
Emissão, incluindo, mas não se limitando, do Agente Fiduciário, do Banco 
Depositário (conforme definido na Escritura de Emissão), dos assessores 
legais e dos prestadores de serviços necessários à implementação da 
Emissão e da Oferta, bem como à formalização da Cessão Fiduciária, 
tais como o Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão), o 
Agente de Liquidação (em conjunto, “Prestadores de Serviços”) e a B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”);

(vi) the authorization and delegation of powers to the Board of Officers 
of the Company to, directly or indirectly through attorneys-in-fact, take all 
measures and perform all acts necessary for the implementation of the 
Issuance, the Offering, the Loan and the Fiduciary Assignment, including, 
but not limited to (a) the formalization and effective engagement of the 
Coordinators (as defined below); (b) the engagement of the service 
providers for the Issuance, including, but not limited to, the Fiduciary 
Agent, the Depositary Bank (as defined in the Deed of Issuance), the legal 
advisors and the service providers necessary for the implementation of 
the Issuance and the Offering, as well as the formalization of the Fiduciary 
Assignment, such as the Bookkeeper (as defined in the Deed of Issuance), 
the Settlement Agent (collectively, “Service Providers”) and B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”);

(vii) a autorização à administração da Companhia, inclusive aos seus 
diretores e respectivos procuradores, para praticar os atos necessários 
à celebração da Escritura de Emissão, do Loan Agreement, dos Contratos 
de Hedge e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
dos Hedges; e

(vii) the authorization to the management of the Company, including its 
officers and respective attorneys-in-fact, to perform all acts necessary 
for the execution of the Deed of Issuance, the Loan Agreement, the 
Hedge Agreements and the Fiduciary Assignment of Hedge Credit Rights 
Agreement; and

(viii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria 
da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para 
realização da Emissão, do Loan, da Cessão Fiduciária e/ou da Oferta.

(viii) the ratification of any and all acts already performed by the Board 
of Officers of the Company, directly or indirectly through attorneys-in-fact, 
for the carrying out of the Issuance, the Loan, the Fiduciary Assignment 
and/or the Offering.

V. Deliberações: Foi instalada a Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia e aberto o debate sobre a Ordem do Dia, as acionistas da 
Companhia presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restri-
ções, deliberaram e aprovaram:

V. Resolutions: The Extraordinary General Meeting of the Company 
was convened and, after the debate on the Agenda was opened, the 
shareholders of the Company present, by unanimous vote and without any 
restrictions, resolved and approved:

(i) a realização da Emissão e da Oferta, por meio da celebração da Escritura 
de Emissão, que terão, dentre outras condições a serem negociadas pela 
Companhia, as seguintes características:

(i) the carrying out of the Issuance and the Offering, by means of the exe-
cution of the Deed of Issuance, which shall have, among other conditions 
to be negotiated by the Company, the following characteristics:

(a) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Com-
panhia por meio da Emissão serão destinados para (1) o pagamento do 
valor da outorga relativa ao projeto de investimento em infraestrutura no 
setor de saneamento básico, nos termos do Edital de Concorrência Pública 
Internacional nº 0021.2025.0021.SRHS, com relação ao Processo SEI 
nº 5100000044.002787/2025-62, publicado pelo Governo do estado 
de Pernambuco (“Poder Concedente”), tendo como objeto a concessão 
da prestação regionalizada dos serviços públicos de distribuição de água 
tratada e esgotamento sanitário e dos serviços complementares, para o 
RMR Pajeú (Bloco 2) no Estado de Pernambuco (“Edital”), no âmbito do 
“Contrato de Concessão da Prestação Regionalizada dos Serviços Públi-
cos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário nos Municípios 
da Microrregião de Água e Esgoto RMR Pajeú de Pernambuco, Instituída 
pela Lei Complementar Estadual nº 455, de 13 de julho de 2021”, a ser 
celebrado entre a Companhia e o Poder Concedente, com a interveniência-
-anuência da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do 
Estado de Pernambuco – ARPE (“Agência Reguladora”), conforme aditado 
de tempos em tempos (“Outorga”, “Projeto”, “Contrato de Concessão” e 
“Concessão”, respectivamente); (2) demais pagamentos de certos custos 
e despesas no âmbito da Concessão; e/ou (3) reforço de caixa e ao capital 
de giro da Companhia, se e na medida em que houver saldo remanescente 
após as aplicações previstas nos itens (1) e (2) acima;

(a) Use of Proceeds: The net proceeds raised by the Company through the 
Issuance shall be allocated to (1) the payment of the concession fee related 
to the infrastructure investment project in the basic sanitation sector, pursu-
ant to the International Public Bidding Notice No. 0021.2025.0021.SRHS, 
with respect to SEI Case No. 5100000044.002787/2025-62, published by 
the Government of the State of Pernambuco (“Granting Authority”), having as 
its object the concession for the regionalized provision of public services for 
the distribution of treated water and sewage, and complementary services, 
for the RMR Pajeú (Block 2) in the State of Pernambuco (“Bidding Notice”), 
under the “Concession Agreement for the Regionalized Provision of Public 
Services for Water Supply and Sewage in the Municipalities of the Water 
and Sewage Microregion RMR Pajeú of Pernambuco, Established by State 
Supplementary Law No. 455, of July 13, 2021”, to be entered into between 
the Company and the Granting Authority, with the consent and intervention 
of the Agency for Regulation of Delegated Public Services of the State of 
Pernambuco – ARPE (“Regulatory Agency”), as amended from time to time 
(“Concession Fee”, “Project”, “Concession Agreement” and “Concession”, 
respectively); (2) other payments of certain costs and expenses under 
the Concession; and/or (3) cash reinforcement and working capital of the 
Company, if and to the extent that there is a remaining balance after the 
applications set forth in items (1) and (2) above;

(b) Número da Emissão: A Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de 
Debêntures da Companhia;

(b) Issuance Number: The Issuance constitutes the 1st (first) issuance of 
Debentures of the Company;

(c) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (c) Number of Series: The Issuance shall be carried out in a single series;
(d) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será o previsto na 
Escritura de Emissão, sendo certo que o valor total da Emissão será de 
até R$ 2.050.000.000,00 (dois bilhões e cinquenta milhões de reais), na 
Data de Emissão, distribuído em regime de garantia firme (“Valor Total 
da Emissão”);

(d) Total Issuance Amount: The total amount of the Issuance shall be 
as set forth in the Deed of Issuance, provided that the total amount 
of the Issuance shall not exceed two billion and fifty million reais (BRL 
2,050,000,000.00), on the Issue Date, distributed under a firm guarantee 
regime (“Total Issuance Amount”);

(e) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto 
de oferta pública de distribuição, a qual será objeto de registro pela CVM 
por meio do rito automático, nos termos da Lei 6.385, da Resolução CVM 
160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública sob Regime 
de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garan-
tia Fidejussória Adicional, em Série Única, da BASA Saneamento Ambiental 
S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a Companhia e 
determinadas instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários responsáveis pela distribuição das Debêntures (“Coordenado-
res”, sendo a instituição intermediária líder denominada “Coordenador 
Líder”), sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total 
da Emissão, conforme detalhado no âmbito do Contrato de Distribuição;

(e) Placement and Distribution Procedure: The Debentures shall be the 
subject of a public distribution offering, which shall be registered with 
the CVM through the automatic procedure, pursuant to Law 6,385, CVM 
Resolution 160 and other applicable legal and regulatory provisions, and 
the “Coordination, Placement and Public Distribution Agreement under a 
Firm Guarantee Placement Regime, of the 1st (First) Issuance of Simple, 
Non-Convertible Debentures, of the Unsecured Type, with Additional 
Personal Guarantee, in a Single Series, of BASA Saneamento Ambiental 
S.A.” (“Distribution Agreement”), to be entered into between the Company 
and certain institutions that are part of the securities distribution system 
responsible for the distribution of the Debentures (“Coordinators”, the lead 
intermediary institution being referred to as “Lead Coordinator”), under a 
firm guarantee placement regime for the Total Issuance Amount, as detailed 
in the Distribution Agreement;

(f) Distribuição Parcial: Não será admitida a distribuição parcial das 
Debêntures;

(f) Partial Distribution: Partial distribution of the Debentures shall not be 
permitted;

(g) Banco Liquidante e Escriturador: O banco liquidante e escriturador da 
Emissão é o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na 
Cidade de Deus, situado na Vila Yara, no Município e Comarca de Osasco, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12 
(“Banco Liquidante” e “Escriturador”, cujas definições incluem quaisquer 
outras instituições que venham a suceder o Banco Liquidante e/ou o 
Escriturador na prestação dos serviços de banco liquidante no âmbito da 
Emissão e/ou escrituração das Debêntures, conforme o caso);

(g) Settlement Bank and Bookkeeper: The settlement bank and bookkeeper 
of the Issuance is Banco Bradesco S.A., a financial institution with its 
registered office at Cidade de Deus, located at Vila Yara, in the Municipality 
and Judicial District of Osasco, State of São Paulo, enrolled with the CNPJ 
under No. 60.746.948/0001-12 (“Settlement Bank” and “Bookkeeper”, 
whose definitions include any other institutions that may succeed the 
Settlement Bank and/or the Bookkeeper in the provision of settlement 
bank services within the scope of the Issuance and/or bookkeeping of 
the Debentures, as the case may be);

(h) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será a prevista na Escritura de Emissão (“Data 
de Emissão”);

(h) Issue Date: For all legal purposes and effects, the issue date of the 
Debentures shall be as set forth in the Deed of Issuance (“Issue Date”);

(i) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a 
data de início da rentabilidade será a Data de Integralização das Debêntures 
da respectiva Série (“Data de Início da Rentabilidade”);

(i) Commencement Date of Yield: For all legal purposes and effects, the 
commencement date of yield shall be the Payment Date of the Debentures 
of the respective Series (“Commencement Date of Yield”);

(j) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade: As Debêntures serão 
escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados. Para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às 
Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, pelo extrato 
expedido pela B3 em nome do respectivo titular da respectiva Debênture;

(j) Form, Type, and Proof of Ownership: The Debentures shall be book-
-entry and registered, without the issuance of certificates or scrip. For all 
legal purposes, the ownership of the Debentures shall be evidenced by 
the statement issued by the Bookkeeper and, additionally, with respect 
to the Debentures that are electronically held in custody at B3, by the 
statement issued by B3 in the name of the respective holder of the 
respective Debenture;

(k) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conver-
síveis em ações de emissão da Companhia;

(k) Convertibility: The Debentures shall be simple, that is, non-convertible 
into shares issued by the Company;

(l) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia 
fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Socie-
dades por Ações;

(l) Debenture Type: The Debentures shall be of the unsecured type, with 
additional personal guarantee (garantia fidejussória), pursuant to Article 
58, caput, of the Brazilian Corporation Law;

(m) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da 
Escritura de Emissão, de resgate da totalidade das Debêntures decorrente 
da Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate 
Antecipado Obrigatório e Aquisição Facultativa (conforme definidos abaixo) 
com cancelamento total das Debêntures, as Debêntures terão prazo de 2 
(dois) anos contados da Data de Emissão, com data de vencimento final 
em 27 de abril de 2028 (“Data de Vencimento”);

(m) Term and Maturity Date: Subject to the events of early maturity of the 
obligations arising from the Debentures, pursuant to the Deed of Issuance, 
the redemption of all Debentures resulting from the Early Redemption Offer, 
Optional Early Redemption, Mandatory Early Redemption and Optional 
Acquisition (as defined below) with full cancellation of the Debentures, the 
Debentures shall have a term of 2 (two) years from the Issue Date, with a 
final maturity date on April 27th, 2028 (“Maturity Date”);

(n) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será 
de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”);

(n) Unit Face Value: The unit face value of the Debentures shall be one 
thousand reais (BRL 1,000.00), on the Issue Date (“Unit Face Value”);

(o) Quantidade de Debêntures: O número de Debêntures emitidas será o 
previsto na Escritura de Emissão, sendo certo que o total não excederá 
2.050.000 (duas milhões e cinquenta mil) Debêntures;

(o) Quantity of Debentures: The total amount of the Debentures shall be as 
set forth in the Deed of Issuance, provided that the total shall not exceed 
the issuance of two million and fifty thousand (2,050,000) Debentures;

(p) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato 
da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas 
de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser inte-
gralizada em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, a 
integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, acrescido 
da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures 
poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido de comum 
acordo pelos Coordenadores, no ato de subscrição das Debêntures, sendo 
certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio deverá ser o mesmo para 
todas as Debêntures que sejam integralizadas em uma mesma data. A 
aplicação do ágio ou deságio, caso aplicável, será realizada em função 
de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a: 
(1) alteração na taxa SELIC; (2) alteração na remuneração dos títulos 
do tesouro nacional; (3) alteração na Taxa DI; ou (4) alteração material 
nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, 
certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do 
agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA;

(p) Subscription Price and Payment Method: The Debentures shall be 
subscribed and paid up in cash, in national currency, upon subscription, at 
their Unit Face Value, in accordance with the settlement rules applicable to 
B3. Should any Debenture be paid up on a date other than and subsequent 
to the Commencement Date of Yield, the payment shall consider its Unit 
Face Value, plus the Interest, calculated pro rata temporis from the Com-
mencement Date of Yield through the date of its effective payment. The 
Debentures may be subscribed at a premium or discount, to be defined 
by mutual agreement among the Coordinators, upon subscription of the 
Debentures, it being certain that, if applicable, the premium or discount shall 
be the same for all Debentures paid up on the same date. The application of 
the premium or discount, if applicable, shall be based on objective market 
conditions, including, but not limited to: (1) changes in the SELIC rate; (2) 
changes in the yield of national treasury securities; (3) changes in the DI 
Rate; or (4) material changes in the indicative trading rates of fixed income 
securities (debentures, real estate receivables certificates, agribusiness 
receivables certificates and others) published by ANBIMA;

(q) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário não será atualizado 
monetariamente;

(q) Monetary Adjustment of Debentures: The Unit Face Value of the 
Debentures or the balance of the Unit Face Value shall not be subject to 
monetary adjustment;

(r) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a variação acumulada de 100% (cem por 
cento) das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diaria-
mente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescido de spread (sobretaxa) de 
1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”);

(r) Interest on Debentures: On the Unit Face Value or the balance of the 
Unit Face Value of the Debentures, as the case may be, interest shall 
accrue corresponding to the accumulated variation of one hundred percent 
(100%) of the average daily rates of DI – Interbank Deposit of one day, 
“over extra-group”, expressed as a percentage per annum, based on two 
hundred and fifty-two (252) Business Days, calculated and published daily 
by B3, in the daily report available on its website (http://www.b3.com.
br) (“DI Rate”), plus a spread (surcharge) of one and ninety hundredths 
percent (1.90%) per annum, based on two hundred and fifty-two (252) 
Business Days (“Interest”);

(s) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decor-
rência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, de resgate da totalidade 
das Debêntures decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, do Resgate 
Antecipado Facultativo, do Resgate Antecipado Obrigatório e da Aquisição 
Facultativa, com cancelamento total das Debêntures, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga em uma única data, 
qual seja, na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”);

(s) Payment of Interest: Without prejudice to the payments arising from 
any early maturity of the obligations arising from the Debentures, pursuant 
to the Deed of Issuance, the redemption of all Debentures resulting from 
the Early Redemption Offer, the Optional Early Redemption, the Mandatory 
Early Redemption and the Optional Acquisition, with full cancellation of the 
Debentures, pursuant to the terms of the Deed of Issuance, the Interest 
shall be paid on a single date, namely, on the Maturity Date (“Interest 
Payment Date”);

(t) Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos 
em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, de 
resgate da totalidade das Debêntures decorrente da Oferta de Resgate 
Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obriga-
tório e Aquisição Facultativa, com cancelamento total das Debêntures, o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, será amortizado em uma única data, qual seja, na Data 
de Vencimento;

(t) Amortization of the Unit Face Value: Without prejudice to the payments 
arising from any early maturity of the obligations arising from the Deben-
tures, pursuant to the Deed of Issuance, the redemption of all Debentures 
resulting from the Early Redemption Offer, Optional Early Redemption, 
Mandatory Early Redemption and Optional Acquisition, with full cancellation 
of the Debentures, the Unit Face Value or the balance of the Unit Face Value 
of the Debentures, as the case may be, shall be amortized on a single 
date, namely, on the Maturity Date;

(u) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures 
serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, 
conforme o caso: (1) os procedimentos operacionais adotados pela B3 
para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; (2) os procedi-
mentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (3) pelos Garantidores, em 
relação aos valores devidos sob a Garantia Corporativa CAI ou a Fiança 
BRK, conforme aplicável, seja (I) por meio do Escriturador, de acordo 
com seus procedimentos operacionais, ou (II) diretamente na sede do 
respectivo Garantidor, nos termos do instrumento de garantia aplicável;

(u) Place of Payment: Payments to which the Debentures are entitled shall 
be made by the Company on the respective maturity date using, as the case 
may be: (1) the operational procedures adopted by B3 for the Debentures 
electronically held in custody therein; (2) the procedures adopted by the 
Bookkeeper, for the Debentures that are not electronically held in custody 
at B3; and/or (3) by the Guarantors, with respect to the amounts due under 
the CAI Corporate Guarantee or the BRK Guarantee, as applicable, either 
(I) through the Bookkeeper, in accordance with its operational procedures, 
or (II) directly at the registered office of the respective Guarantor, pursuant 
to the terms of the applicable guarantee instrument;

(v) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia 
Útil subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo 
moratório aos valores a serem pagos, se a data do vencimento coincidir 
com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento 
das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação 
quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional na 
República Federativa do Brasil, sábado ou domingo;

(v) Extension of Deadlines: The deadlines for the payment of any obligation 
shall be deemed extended to the first (1st) subsequent Business Day, 
without any increase in interest or any other default charges on the amounts 
to be paid, if the maturity date falls on a day on which there is no banking 
business in the place of payment of the Debentures, except in cases where 
payments must be made through B3, in which case the extension shall 
only apply when the payment date falls on a national holiday declared in 
the Federative Republic of Brazil, Saturday or Sunday;

(w) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impon-
tualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os 
débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (1) juros moratórios à razão 
de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido calculados pro 
rata temporis; e (2) multa convencional, irredutível e de natureza não 
compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”);

(w) Default Charges: Without prejudice to the Interest, in the event of late 
payment of any amount due to the Debenture Holders, the overdue amounts 
shall be subject, from the date of default until the date of effective payment, 
regardless of notice or notification or judicial or extrajudicial demand, to: 
(1) default interest at the rate of one percent (1%) per month on the amount 
due, calculated pro rata temporis; and (2) a conventional, irreducible and 
non-compensatory penalty of two percent (2%) on the amount due and 
unpaid (“Default Charges”);

(x) Possibilidade de Desmembramento: Não será admitido o desmembra-
mento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração e dos demais direitos 
conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso “IX” do artigo 59 da 
Lei das Sociedades por Ações;

(x) Possibility of Unbundling: The unbundling of the Unit Face Value, the 
Interest and other rights granted to the Debenture Holders shall not 
be permitted, pursuant to subsection “IX” of Article 59 of the Brazilian 
Corporation Law;

(y) Garantias das Debêntures: Para assegurar o fiel, pontual e integral 
cumprimento da totalidade das obrigações decorrentes da Escritura 
de Emissão, incluindo, sem limitação, o Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, Remuneração, Encargos 
Moratórios, bem como das demais obrigações pecuniárias, presentes e 
futuras, principais e acessórias, e demais encargos aplicáveis, devidos 
pela Companhia nos termos das Debêntures, da Escritura de Emissão, 
inclusive honorários advocatícios, despesas, custos, encargos, tributos, 
reembolsos ou indenizações, bem como honorários incorridos pelo Agente 
Fiduciário, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais ou 
extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário, despesas com Banco Liqui-
dante, Escriturador e B3 decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de 
Emissão, inclusive, sem limitação, na constituição, formalização, execução 
e/ou excussão das Garantias Fidejussórias (“Obrigações Garantidas”), as 
Debêntures contarão com a Garantia Corporativa CAI (conforme definido 
abaixo), prestada pela CAI (conforme definido abaixo), e com a Fiança BRK, 
prestada pela BRK (conforme definido abaixo) (em conjunto, as “Garantias 
Fidejussórias”), sendo certo que não haverá solidariedade entre a CAI e 
a BRK e que a responsabilidade de cada Garantidor (conforme definido 
abaixo) será limitada e exigível apenas na proporção de 50% (cinquenta 
por cento) de cada demanda de pagamento de valor devido no âmbito da 
Escritura de Emissão, limitado a 50% (cinquenta por cento) das Obrigações 
Garantidas para cada Garantidor (“Proporção”);

(y) Debenture Guarantees: To ensure the faithful, timely, and full compliance 
with all obligations arising from the Deed of Issuance, including, without 
limitation, the Unit Face Value or the balance of the Unit Face Value of 
the Debentures, Interest, Default Charges, as well as other monetary 
obligations, present and future, principal and ancillary, and other appli-
cable charges, owed by the Company under the Debentures, the Deed 
of Issuance, including attorneys’ fees, expenses, costs, charges, taxes, 
reimbursements or indemnifications, as well as fees incurred by the 
Fiduciary Agent, deposits, court costs and fees in judicial or extrajudicial 
proceedings filed by the Fiduciary Agent, expenses with the Settlement 
Bank, Bookkeeper and B3 arising from the Debentures and/or the Deed 
of Issuance, including, without limitation, in the creation, formalization, 
execution and/or enforcement of the Personal Guarantees (“Guaranteed 
Obligations”), the Debentures shall have the benefit of the CAI Corporate 
Guarantee (as defined below), granted by CAI (as defined below), and 
the BRK Guarantee, granted by BRK (as defined below) (collectively, the 
“Personal Guarantees”), it being understood that there shall be no joint 
liability between CAI and BRK and that the liability of each Guarantor (as 
defined below) shall be limited and enforceable only in the proportion of 
fifty percent (50%) of each demand for payment of amounts due under 
the Deed of Issuance, limited to fifty percent (50%) of the Guaranteed 
Obligations for each Guarantor (“Proportion”);

(z) Garantia Corporativa CAI: As Debêntures serão garantidas por uma 
garantia corporativa regida pelas leis da Espanha, na forma da “Garantía a 
Primera Demanda”, a ser firmada pela Corporación Acciona Infraestructu-
ras, S.L.U., companhia espanhola devidamente constituída e existente sob

(z) CAI Corporate Guarantee: The Debentures shall be guaranteed by a 
corporate guarantee governed by the laws of Spain, in the form of the 
“Garantía a Primera Demanda”, to be executed by Corporación Acciona 
Infraestructuras, S.L.U., a Spanish company duly incorporated and existing 
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BOA VISTA

LP 354 EDF. N.S. DO PILAR
APTO C/ 110 M, 3 QT, ST,
VAR, SL P/ 02 AMB, COZ,
ARM WC SOC, DCE, 1VG,
ELEV, R$ 330 MIL, AC FI-
NANC, F - 99191-9003
/CRECI 9355J
LP2113 APARTAMENTO NA
BOA VISTA COM 92 M, 2
QUARTOS DCE, SALA P/ 02
AMBS, COZ WC SOC,
COM ARM, 1VG, ELEV, R$
275 MIL, AC. FINANC, FONE
- 99191 9003/CRECI 9355J
LP 354 EDF. N. S. DO PILAR
APARTAMENTO C/ 110 M,
3 QT, ST, VAR, SALA P/ 02
AMB, COZ, ARM WC SOC,
DCE, 1VG, ELEV, R$ 330 MIL,
ACEIT. FINANC, FONE -
99191-9003 /CRECI 9355J
LP 209 STUDIO COM 35M,
1 QUARTO, SALA, CO-
ZI NHA, WC SOCIAL,
COM ARMÁRIO E MOBIL-
IADO 3 ELEVADORES, PO -
ÇO, S FES TA, PISC, ACAD,
01 VG DE GAR AC. FI-
NANC, R$ 320 MIL ,
TELEFONE -  99918
4740/ CRECI 9355J

LP 209 STUDIO COM 35M,
1 QUARTO, SALA, COZI -
NHA. WC SOCIAL COM
ARMÁ RIO E MOBILIADO
3 ELEVADORES, POÇO, S
DE FESTA, PISC, ACAD, 01
VA GA DE GAR AC. FI-
NANC, R$ 320 MIL, FONE
- 99918 4740/CRECI 9355J
LP2113 APARTAMENTO NA
BOA VISTA COM 92 M, 2
QUARTOS DCE, SALA P/ 02
AMBS, COZ WC SOC,
COM ARM, 1VG, ELEV, R$
275 MIL, AC. FINANC, FONE
- 99191 9003/CRECI 9355J
LP 354 EDF. N. S. DO PILAR
APARTAMENTO C/ 110 M,
3 QT, ST, VAR, SALA P/ 02
AMB, COZ, ARM WC SOC,
DCE, 1VG, ELEV, R$ 330 MIL,
ACEIT. FINANC, FONE -
99191-9003 /CRECI 9355J

CASA AMARELA

LP 334 APART. COM 120 M,
3 QT, SL P/ 02 AMB.,COZ,
WC SOC, DCE, 1 VG, R$
250 MIL, ACEIT. FINANC,
FO NE - 99191 9003/CRECI
9355J
LP 334 APARTAMENTO C/
120 M, 3 QUARTOS, SL P/
02 AMB,COZINHA, WC

SOC, DCE, 1 VAGA, R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, F -
99191 9003/CRECI 9355J
ART. C/ 86 M, 3 QTS SUITE, SL
P/ 02 AMB, WC SOC E DCE,
VAR, COZ, 1 VAGA ELEVA -
DOR, LAZER COMPLE TO,
R$ 480 MIL. AC. FI NANC, TEL:
99191 9003/ CRECI 9355J

ENCRUZILHADA

LP 337 APARTAMENTO C/
70 M COM 3 QUARTOS, 1
SUITT, VAR, SALA PARA 02
AMBIENTES, WC SOC E
WC DE SERV COZINHA,
AREA DE SERV, COM AR-
MÁRIO E MOBIL, NASC.,
ELEV, LA ZER COMP, 1 VG,
ACEIT. FIN., R$ 440 MIL,
FONE - 99191-9003 /
CRECI 9355J
LP APARTAMENTO COM
70 M COM 3 QUARTOS, 1
SUITT, VAR, SALA PARA 02
AMBIENTES, WC SOC E
WC DE SERV COZINHA,
AREA DE SERV, COM AR-
MÁRIO E MOBIL, NASC.,
ELEV, LA ZER COMP, 1 VG,
ACEIT. FIN., R$ 440 MIL,
FONE - 99191-9003 /
CRECI 9355J
APARTAMENTO C/ 70 M

COM 3 QUARTOS, 1
SUITT, VAR, SALA PARA 02
AMBIENTES, WC SOC E
WC DE SERV COZINHA,
AREA DE SERV, COM AR-
MÁRIO E MOBIL, NASC.,
ELEV, LA ZER COMP, 1 VG,
ACEIT. FIN., R$ 440 MIL,
FONE - 99191-9003 /
CRECI 9355J
LP 337 APARTAMENTO C/
70 M COM 3 QUARTOS, 1
SUITT, VAR, SALA PARA 02
AMBIENTES, WC SOC E
WC DE SERV COZINHA,
AREA DE SERV, COM AR-
MÁRIO E MOBIL, NASC.,
ELEV, LA ZER COMP, 1 VG,
ACEIT. FIN., R$ 440 MIL,
FONE - 99191-9003 /
CRECI 9355J

GRACAS

LP 376 APTO C/ 91 M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,
1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J
LP 311 APART. COM 91 M,
3 QTS SAL P/ 02 AMBI-
ENTES, COZINHA, WC
SOCIAL, VARANDA,
DCE, COM ARMÁRIO, EL-
EVADOR, 1 VA GA R$
250 MIL, ACEITAM. FI-
 NANC, LIGAR FONE -
98696 7550/ CRECI 9355J
APARTAMENTO C/ 91M, 3
QTS,  VAR, WC SOC, DCE, SL
P/02 AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL, ACEIT.
FINANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J
LP 376 APTO COM 91M, 3
QTS,  VAR, WC SOC, DCE, SL
P/02 AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL, ACEIT.
FINANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J
LP 376 APTO C/ 91 M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,

1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J
LP 311. COM 91 M,
APARTAMENTO 3 QTS
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, VAR, DCE, C/ ARM, 1
VG R$ 250 MIL, ACEIT. FI-
NANC, F - 98696 7550/
CRECI 9355J
APARTAMENTO. C/ 91 M, 3
QTS SALA P/ 02 AMB, COZ,
WC SOC, VAR, DCE, C/
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… continuação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 17 de abril de 2026 da Basa Saneamento Ambiental S.A.

… continuation of the Minutes of the Extraordinary General Meeting held 
on April 17, 2026, of Basa Saneamento Ambiental S.A.

as leis da Espanha, com endereço na Calle Mesena, 80, 28033 Madrid, 
Espanha, e número de identificação B87324455 (“Contrato de Garantia 
CAI”, “CAI” e “Garantia Corporativa CAI”, respectivamente, sendo a CAI, 
em conjunto com a BRK, os “Garantidores”), limitada e exigível apenas na 
Proporção da CAI à época de uma eventual demanda de pagamento no 
âmbito da Garantia Corporativa CAI. A Garantia Corporativa CAI deverá 
permanecer vigente até a data do integral pagamento, pela Companhia 
e/ou pela CAI, na Proporção da CAI, de todas as Obrigações Garantidas, 
ressalvadas as hipóteses de substituição da Garantia Corporativa CAI 
previstas no Contrato de Garantia CAI;

under the laws of Spain, with its address at Calle Mesena, 80, 28033 
Madrid, Spain, and identification number B87324455 (“CAI Guarantee 
Agreement”, “CAI” and “CAI Corporate Guarantee”, respectively, CAI, 
together with BRK, being the “Guarantors”), limited and enforceable only 
in the Proportion of CAI at the time of an eventual payment demand under 
the CAI Corporate Guarantee. The CAI Corporate Guarantee shall remain 
in effect until the date of full payment, by the Company and/or by CAI, 
in the Proportion of CAI, of all Guaranteed Obligations, subject to the 
replacement provisions of the CAI Corporate Guarantee set forth in the 
CAI Guarantee Agreement;

(aa) Fiança BRK: As Debêntures serão garantidas por uma garantia fide-
jussória regida pelas leis do Brasil, nos termos do “Instrumento Particular 
de Prestação de Garantia Fidejussória e Outras Avenças”, a ser celebrado 
pela BRK Ambiental Participações S.A. (“Contrato de Fiança BRK”, “BRK” e 
“Fiança BRK”, respectivamente), limitada e exigível apenas na Proporção 
da BRK à época de uma eventual demanda de pagamento no âmbito da 
Fiança BRK. A Fiança BRK deverá permanecer vigente até a data do integral 
pagamento, pela Companhia e/ou pela BRK, na Proporção da BRK, de todas 
as Obrigações Garantidas, ressalvadas as hipóteses de substituição da 
Fiança BRK previstas no Contrato de Fiança BRK;

(aa) BRK Guarantee: The Debentures shall be guaranteed by a personal 
guarantee (garantia fidejussória) governed by the laws of Brazil, pursuant 
to the “Private Instrument for the Provision of Personal Guarantee and Other 
Covenants”, to be executed by BRK Ambiental Participações S.A. (“BRK 
Guarantee Agreement”, “BRK” and “BRK Guarantee”, respectively), limited 
and enforceable only in the Proportion of BRK at the time of an eventual 
payment demand under the BRK Guarantee. The BRK Guarantee shall remain 
in effect until the date of full payment, by the Company and/or by BRK, in the 
Proportion of BRK, of all Guaranteed Obligations, subject to the replacement 
provisions of the BRK Guarantee set forth in the BRK Guarantee Agreement;

(bb) Acordo entre Credores. Ao subscreverem as Debêntures objeto 
da Emissão ou as adquirirem no mercado secundário, os Debenturistas 
reconhecem que a dívida representada pela Emissão é realizada de forma 
conjunta e pari passu com as dívidas contratadas nos termos (1) do 
Loan Agreement ; e (2) Contratos de Hedge, de modo que, para fins de 
relações internas entre credores, determinados direitos e prerrogativas 
dos Debenturistas estarão sujeitos ao disposto no “Acordo entre Credo-
res” a ser celebrado, dentre outras partes, entre o Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, o Agente Administrativo, 
na qualidade de representante dos credores do Loan Agreement, e os 
Provedores de Hedge (“Acordo entre Credores”), de modo que os Deben-
turistas deverão observar o disposto no Acordo entre Credores no âmbito 
de determinadas deliberações a serem tomadas em sede de Assembleia 
Geral de Debenturistas;

(bb) Creditors’ Agreement. By subscribing to the Debentures that are the 
subject of the Issuance or acquiring them in the secondary market, the 
Debenture Holders acknowledge that the debt represented by the Issuance 
is incurred jointly and pari passu with the debts contracted under (1) the 
Loan Agreement; and (2) the Hedge Agreements, so that, for purposes 
of internal relations among creditors, certain rights and prerogatives of 
the Debenture Holders shall be subject to the provisions of the “Creditors’ 
Agreement” to be entered into, among other parties, between the Fiduciary 
Agent, as representative of the Debenture Holders, the Administrative Agent, 
as representative of the creditors of the Loan Agreement, and the Hedge 
Providers (“Creditors’ Agreement”), so that the Debenture Holders shall 
comply with the provisions of the Creditors’ Agreement in connection with 
certain resolutions to be adopted at General Meetings of Debenture Holders;

(cc) Caracterização como Debêntures Sustentáveis e Azuis: As Debêntures 
serão caracterizadas como “Debêntures Sustentáveis e Azuis” com base 
no compromisso da Companhia em destinar os recursos a serem captados 
na Emissão para o Projeto, alinhado com o Framework de Finanças Sus-
tentáveis (“Framework”) elaborado pela Companhia, o qual foi devidamente 
verificado pela Consultoria Especializada (conforme definido na Escritura 
de Emissão), observando as diretrizes do Green Bonds Principles (“GBP”) 
e Sustainable Bond Guidelines (“SBG” e, quando referido em conjunto 
com as diretrizes do GBP, as “Diretrizes Sustentáveis”), todos de 2021 e 
atualizados em 2025, conforme emitidas pela International Capital Market 
Association (“ICMA”) de tempos em tempos, e as diretrizes do Guidelines 
for Blue Finance, emitidas pela International Finance Corporation, de 2025.

(cc) Characterization as Sustainable and Blue Debentures: The Debentures 
shall be characterized as “Sustainable and Blue Debentures” based on 
the Company’s commitment to allocate the proceeds to be raised in the 
Issuance to the Project, aligned with the Sustainable Finance Framework 
(“Framework”) prepared by the Company, which was duly verified by the 
Specialized Consultant (as defined in the Deed of Issuance), observing the 
guidelines of the Green Bonds Principles (“GBP”) and Sustainable Bond 
Guidelines (“SBG” and, when referred to together with the GBP guidelines, 
the “Sustainable Guidelines”), all of 2021 and updated in 2025, as issued by 
the International Capital Market Association (“ICMA”) from time to time, and 
the guidelines of the Guidelines for Blue Finance, issued by the International 
Finance Corporation, of 2025.

(dd) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo 
assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o 
resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”);

(dd) Early Redemption Offer: The Company may, at its sole discretion, at 
any time, make an early redemption offer for all Debentures, addressed 
to all Debenture Holders, all Debenture Holders being ensured equal con-
ditions to accept the redemption of the Debentures held by them (“Early 
Redemption Offer”);

(ee) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá realizar o 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures, a qualquer tempo, 
observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclu-
sivo critério e independente da vontade dos Debenturistas e, desde que 
cumulativamente: (1) a Companhia com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis 
de antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo (conforme 
definido abaixo), comunique os Debenturistas, por meio de publicação de 
Aviso aos Debenturistas no Jornal de Publicação ou notificação, por escrito, 
com cópia ao Agente Fiduciário (“Comunicação de Resgate Antecipado 
Facultativo”); (2) a Companhia com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 
antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo, comunique a 
B3, o Banco Liquidante e o Escriturador acerca do Resgate Antecipado 
Facultativo; e (3) o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures seja 
realizado pelo respectivo Valor Nominal Unitário (I) acrescido da Remunera-
ção, calculados pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, 
até a data do efetivo pagamento, e (II) de Encargos Moratórios, se houver, 
e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, sem 
incidência de prêmio (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo” e “Resgate 
Antecipado Facultativo”, respectivamente);

(ee) Optional Early Redemption: The Company may carry out the early 
redemption of all Debentures, at any time, subject to the terms and 
conditions set forth below, at its sole discretion and regardless of the will 
of the Debenture Holders, provided that cumulatively: (1) the Company, 
with at least five (5) Business Days’ advance notice of the date of the 
Optional Early Redemption (as defined below), notifies the Debenture 
Holders, by means of publication of a Notice to Debenture Holders in 
the Publication Newspaper or written notice, with a copy to the Fiduciary 
Agent (“Optional Early Redemption Notice”); (2) the Company, with at 
least three (3) Business Days’ advance notice of the date of the Optional 
Early Redemption, notifies B3, the Settlement Bank and the Bookkeeper 
of the Optional Early Redemption; and (3) the Optional Early Redemption 
of the Debentures is carried out at the respective Unit Face Value (I) plus 
the Interest, calculated pro rata temporis from the Commencement Date 
of Yield, through the date of effective payment, and (II) Default Charges, 
if any, and any other amounts eventually owed by the Company, without 
the incidence of any premium (“Optional Early Redemption Amount” and 
“Optional Early Redemption”, respectively);

(ff) Resgate Antecipado Obrigatório. A Companhia deverá realizar o resgate 
antecipado total das Debêntures, observado o disposto na Escritura de Emis-
são, (1) sempre que tiver livre acesso (ou seja, caso a utilização não dependa 
da anuência de terceiros) a recursos desembolsados no âmbito de qualquer 
Financiamento de Longo Prazo ou Refinanciamento em montantes suficientes 
para resgatar integralmente as Debêntures e para pré-pagar integralmente 
os Financiamentos da Outorga Remanescente, em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data em que a Companhia tiver livre acesso a tais recursos; 
(2) sempre que a Companhia tiver livre acesso a recursos (ou seja, caso a 
utilização não dependa da anuência de terceiros) desembolsados no âmbito 
de qualquer Financiamento de Longo Prazo e/ou Refinanciamento no âmbito 
do qual sejam constituídos quaisquer Ônus (conforme definido na Escritura de 
Emissão) sobre quaisquer bens ou direitos da Companhia e/ou de garantia 
real sobre as ações da Companhia (exceto por Ônus criados sobre uma conta 
vinculada onde os recursos de tais desembolsos sejam depositados), em 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que forem transferidos para 
uma conta livre da Companhia; e/ou (3) caso o Contrato de Concessão não 
venha a ser celebrado em até 30 (trinta) Dias Úteis contados da Data de 
Início de Rentabilidade (“Resgate Antecipado Obrigatório”);

(ff) Mandatory Early Redemption. The Company shall carry out the full 
early redemption of the Debentures, subject to the provisions of the Deed 
of Issuance, (1) whenever it has free access (i.e., provided that the use of 
the relevant funds does not depend on the consent of any third party) to 
funds disbursed under any Long-Term Financing or Refinancing in amounts 
sufficient to fully redeem the Debentures and to fully prepay the Remaining 
Concession Fee Financings, within five (5) Business Days counted from the 
date on which the Company has free access to such funds; (2) whenever 
the Company has free access (i.e., provided that the use of the relevant 
funds does not depend on the consent of any third party) to funds disbursed 
under any Long-Term Financing and/or Refinancing under which any Liens 
(as defined in the Deed of Issuance) are created over any assets or rights 
of the Company and/or any in rem security is created over the shares of 
the Company (except for Liens created over a restricted account into which 
the proceeds of such disbursements are deposited), within five (5) Business 
Days counted from the date on which such funds are transferred to a free 
account of the Company; and/or (3) if the Concession Agreement is not 
executed within thirty (30) Business Days counted from the Commencement 
Date of Yield (“Mandatory Early Redemption”);

(gg) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá realizar 
a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, a qualquer 
tempo, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu 
exclusivo critério e independente da vontade dos Debenturistas e, desde 
que cumulativamente: (1) a Companhia com, no mínimo, 5 (cinco) Dias 
Úteis de antecedência da data da Amortização Extraordinária Facultativa 
(conforme abaixo definido), comunique os Debenturistas, por meio de 
publicação de Aviso aos Debenturistas no Jornal de Publicação ou noti-
ficação, por escrito, com cópia ao Agente Fiduciário (“Comunicação de 
Amortização Extraordinária Facultativa”); (2) a Companhia com, no mínimo, 
3 (três) Dias Úteis de antecedência da data da Amortização Extraordinária 
Facultativa, comunique a B3, o Banco Liquidante e o Escriturador acerca da 
Amortização Extraordinária Facultativa; e (3) a Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures seja realizada pelo respectivo Valor Nominal 
Unitário (I) acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade, até a data do efetivo pagamento, 
e (II) de Encargos Moratórios, se houver, e quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia, sem incidência de prêmio (“Valor 
da Amortização Extraordinária Facultativa” e “Amortização Extraordinária 
Facultativa”, respectivamente);

(gg) Optional Extraordinary Amortization: The Company may carry out the 
optional extraordinary amortization of the Debentures, at any time, subject 
to the terms and conditions set forth below, at its sole discretion and 
regardless of the will of the Debenture Holders, provided that cumulatively: 
(1) the Company, with at least five (5) Business Days’ advance notice of the 
date of the Optional Extraordinary Amortization (as defined below), notifies 
the Debenture Holders, by means of publication of a Notice to Debenture 
Holders in the Publication Newspaper or written notice, with a copy to the 
Fiduciary Agent (“Optional Extraordinary Amortization Notice”); (2) the 
Company, with at least three (3) Business Days’ advance notice of the 
date of the Optional Extraordinary Amortization, notifies B3, the Settlement 
Bank and the Bookkeeper of the Optional Extraordinary Amortization; and 
(3) the Optional Extraordinary Amortization of the Debentures is carried 
out at the respective Unit Face Value (I) plus the Interest, calculated pro 
rata temporis from the Commencement Date of Yield, through the date of 
effective payment, and (II) Default Charges, if any, and any other amounts 
eventually owed by the Company, without the incidence of any premium 
(“Optional Extraordinary Amortization Amount” and “Optional Extraordinary 
Amortization”, respectively);

(hh) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir 
Debêntures em Circulação, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 
3º, da Lei das Sociedades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, 29 
de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”) e/ou em 
regulamentação superveniente da CVM que vier a substitui-la, devendo 
tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Companhia;

(hh) Optional Acquisition: The Company may, at any time, acquire Deben-
tures in Circulation, subject to the provisions of Article 55, paragraph 3, 
of the Brazilian Corporation Law and CVM Resolution No. 77, of March 
29, 2022, as amended (“CVM Resolution 77”) and/or any subsequent 
regulation of the CVM that may replace it, and such fact shall be included 
in the Company’s management report and financial statements;

(ii) Hipóteses de Vencimento Antecipado: As obrigações constantes da 
Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas na 
ocorrência de eventos de vencimento antecipado previstos na Escritura 
de Emissão (individualmente, uma “Hipótese de Vencimento Antecipado” 
e, conjunta e genericamente, as “Hipóteses de Vencimento Antecipado”), 
sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), prazos 
de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), ressalvas e/ou exce-
ções, bem como demais especificações, em relação a tais eventos serão 
negociados e definidos na Escritura de Emissão; e

(ii) Early Maturity Events: The obligations set forth in the Deed of Issuance 
shall be deemed to have been accelerated upon the occurrence of early 
maturity events set forth in the Deed of Issuance (individually, an “Early 
Maturity Event” and, collectively, the “Early Maturity Events”), it being 
understood that the qualification (automatic or non-automatic), cure 
periods, limits and/or minimum amounts (thresholds), exceptions and/or 
carve-outs, as well as other specifications, with respect to such events 
shall be negotiated and defined in the Deed of Issuance; and

(jj) Demais Condições: todos os demais termos e condições, e regras 
específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures, incluindo, mas 
não se limitando a obrigações de fazer e não fazer (inclusive, eventuais 
covenants financeiros), declarações e garantias e eventuais incidência 
de prêmios, multas e encargos moratórios, conforme aplicável, serão 
definidos na Escritura de Emissão.

(jj) Other Conditions: all other terms and conditions, and specific rules 
related to the Issuance and/or the Debentures, including, but not limited 
to, obligations to do and not to do (including any financial covenants), 
representations and warranties, and any incidence of premiums, fines, and 
late fees, as applicable, will be defined in the Deed of Issuance.

(ii) a contratação, pela Companhia, do Loan Agreement, por meio do 
qual os Lenders concederão à Companhia um Loan, tendo as seguintes 
principais características: (a) valor principal do Financiamento equivalente: 
até R$ 2.050.000.000,00 (dois bilhões e cinquenta milhões de reais); 
(b) taxa de juros: Taxa DI, acrescido de spread (sobretaxa) de 1,70% (um 
inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis; e (c) data de vencimento: 27 de abril de 2028;

(ii) the entering into, by the Company, of the Loan Agreement, by means 
of which the Lenders will grant the Company a Loan, having the following 
main characteristics: (a) principal amount of the Loan: up to two billion 
and fifty million reais (BRL 2,050,000,000.00); (b) interest rate: DI Rate, 
plus a spread (surcharge) of one and seventy hundredths percent (1.70%) 
per annum, based on two hundred and fifty-two (252) Business Days; and 
(c) maturity date: April 27, 2028;

(iii) a contratação, pela Companhia, das Operações de Hedge, mediante a 
celebração dos Contratos de Hedge destinados à proteção das exposições 
à taxa de juros e ao câmbio decorrentes do Loan;

(iii) the entering into, by the Company, of the Hedge Operations, by means 
of the execution of the Hedge Agreements intended to protect the interest 
rate and currency exposures arising from the Loan;

(iv) a outorga, pela Companhia, em garantia do fiel, pontual e integral 
pagamento do Loan, bem como das Obrigações Garantidas do Loan, da 
Cessão Fiduciária, em favor do Agente Administrativo, nos termos previstos 
no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios dos Hedges;

(iv) the granting, by the Company, as guarantee for the faithful, timely, 
and full payment of the Loan, as well as the Guaranteed Obligations of the 
Loan, of the Fiduciary Assignment, in favor of the Administrative Agent, 
pursuant to the terms set forth in the Fiduciary Assignment of Hedge 
Credit Rights Agreement;

(v) a celebração, pela Companhia, do Contrato de Distribuição; (v) the execution, by the Company, of the Distribution Agreement;
(vi) a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Companhia 
para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as 
providências e praticar todos os atos necessários à implementação da 
Emissão, da Oferta, do Loan e da Cessão Fiduciária, incluindo, mas não 
se limitando a (a) formalização e efetiva contratação dos Coordenadores; 
e (b) contratação dos Prestadores de Serviços e a B3;

(vi) the authorization and delegation of powers to the Board of Officers 
of the Company to, directly or indirectly through attorneys-in-fact, take all 
measures and perform all acts necessary for the implementation of the 
Issuance, the Offering, the Loan and the Fiduciary Assignment, including, 
but not limited to (a) the formalization and effective engagement of the 
Coordinators; and (b) the engagement of the Service Providers and B3;

(vii) a autorização à administração da Companhia, inclusive aos seus 
diretores e respectivos procuradores, para praticar os atos necessários 
à celebração da Escritura de Emissão, do Loan Agreement, dos Contratos 
de Hedge e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
dos Hedges; e

(vii) the authorization to the management of the Company, including its 
officers and respective attorneys-in-fact, to perform all acts necessary 
for the execution of the Deed of Issuance, the Loan Agreement, the 
Hedge Agreements and the Fiduciary Assignment of Hedge Credit Rights 
Agreement; and

(viii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria 
da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para 
realização da Emissão, do Loan, da Cessão Fiduciária e/ou da Oferta.

(viii) the ratification of any and all acts already performed by the Board 
of Officers of the Company, directly or indirectly through attorneys-in-fact, 
for the carrying out of the Issuance, the Loan, the Fiduciary Assignment 
and/or the Offering.

VI. Encerramento e Lavratura: O Sr. Presidente colocou a palavra 
à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma 
manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos 
termos do parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, 
que, depois de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas 
e pelos integrantes da mesa que a presidiram.

VI. Closing and Drafting: The Chairman opened the floor to anyone who 
wished to speak. As there were no comments, he declared the meeting 
adjourned for the time necessary to draw up these minutes in the form 
of a summary of the events that occurred, pursuant to paragraph 1 of 
Article 130 of the Brazilian Corporation Law, which, after being read and 
approved, were duly signed by the shareholders and the members of the 
presiding board.

VII. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sérgio Trentini Magalhães; Secretária: 
Gabriela Velloso Tavares.

VII. Signatures: Board: President: Sérgio Trentini Magalhães; Secretary: 
Gabriela Velloso Tavares.

Esta ata é cópia fiel da lavrada em 
livro próprio.

These minutes are a true copy of those recorded in the 
appropriate book.

Recife, 17 de abril de 2026. Recife, April 17th, 2026.

(assinaturas seguem na próxima página) (signatures on the next page)

Mesa/Board:

Sérgio Trentini Magalhães
Presidente/President

Gabriela Velloso Tavares
Secretária/Secretary
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